
Pref. Est. Tur. B. Bonita
PROTOCOLO     Ao Excelentíssimo Senhor

D.D. Prefeito da Cidade de Barra Bonita — SP

veamasanrum:

CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.907.841/0001-02,com sede em Botucatu, Estado de

São Paulo, na Rodovia Marechal Rondon, Km, 252,2, Zona Industrial, CEP: 18607-

810, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, atuante no ramo de

indústria de carroceriasde ônibus, presente em todo território nacional, com atuação

importante no exterior, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência

para requerera doação de uma área rural com total aproximadode 30.000,00m” (trinta

mil metros quadrados) - sito à Rodovia Otávio Pacheco de Almeida Prado, Km 168,

Distrito Industrial | —- Barra Bonita/SP, conforme mapa em anexo.

Outrossim, informamos que a expansão da área produtiva visa atender ao

crescente aumento da demanda por nossos produtos e serviços, além de contribuir

para o fortalecimentoda economia local, com a geração de novos empregosdiretos e

indiretos. A doação desta área é fundamental para que possamos investir em

tecnologias modernas, aumentar nossa capacidade produtiva e manter a

competitividade no mercado, beneficiando não apenas a empresa, mas toda a

comunidade. Estamos à disposição para apresentardetalhes do projeto de ampliação,

bem como para discutir eventuais termos e condiçõesda doação.

Termos em que, pede deferimento.

Barra Bonita, 17 de Junho de 2025.

DE ACORDO,E
CAIO - INDUSCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIASLTDA
CNPJ/MF sob o nº 02.907.841/0001-02
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Pref.Est. Tur. É. Bonita
PROTOCOLO -

nº CASIS.
   

       Ao ExcelentíssimoSenhor

D.D. Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita — SP esaLErcê nano

CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 02.907.841/0001-02, com sede em Botucatu, Estado de São Paulo, na

Rodovia Marechal Rondon, Km, 252,2, Zona Industrial, CEP: 18607-810, neste ato

representada na forma de seu Contrato Social, em complemento ao Protocolo nº 6296/2025

datado do dia 18/06/2025, vem por meio deste ofício complementar informações relevantes

para sequência no processo de doação de área.

História:

Com mais de 79 anos, a Caio, fabricante de ônibus, tem muita história para contar.

Fundada em 1945 na cidade de São Paulo, a Caio (Companhia Americana Industrial

de Ônibus), iniciou suas atividades em janeiro de 1946, com a produção da primeira carroceria

da marca: a Jardineira. Foi o início do desenvolvimentode várias outras carroceriase de novas

tecnologias.

Com o passar dos anos, a Caio Induscar se adaptou às mudanças do mercado e às

inovações tecnológicas. Nos anos 60, a empresa começou a investir na produção de

carrocerias de aço e, mais tarde, de alumínio, o que permitiu a fabricação de veículos mais

leves e resistentes. Essa transição foi crucial para a expansão da empresa, que começou a

ganhar reconhecimento nacional.

Na década de 70, a Caio Induscarjá era uma referência no setor, ampliando sua linha

de produtos para atender a diferentes segmentos, incluindo ônibus urbanos e rodoviários. A

empresa também começou a focar na qualidade de seus produtos, implementandoprocessos

de produção mais rigorosos e investindo em tecnologia.

Durante as décadas seguintes, a Caio Induscar continuou a expandir suas operações

e a diversificar sua oferta. A empresa lançou modelos inovadores, como os ônibus com piso

baixo, que melhoraram a acessibilidade para pessoas com deficiência e idosos. Em 1998, a

Caio Induscar inaugurou uma nova fábrica em São Paulo, aumentando sua capacidade de

produção e consolidando sua posição no mercado.



Nos anos 2000, a empresa passou a exportar seus produtos para diversos países da

América Latina e outras regiões, consolidando a marca Caio Induscar como sinônimo de

qualidade e inovação. A empresa também se destacou por seu compromisso com a

sustentabilidade,desenvolvendo ônibus que atendem a normas ambientais rigorosas.

A Caio Induscar manteve-se na vanguarda da indústria, investindo em pesquisa e

desenvolvimento para atender às necessidades do transporte público moderno. A empresa

também fez parceriascom diversas montadorase operadores de transporte, contribuindo para

a evolução do setor de mobilidade urbana no Brasil.

Hoje, a Caio Induscar é reconhecida por sua qualidade, inovação e compromisso com

a excelência, sendo uma das líderes do mercado de carrocerias de ônibus no Brasil. A

empresa continua a se adaptar às novas demandas do setor, sempre buscando oferecer

produtos que atendam às necessidades dos passageiros e operadores de transporte.

Compromisso:

Atuante no ramo de indústria de carrocerias de ônibus, presente em todo território

nacional, com atuação importante no exterior, ao longo dos anos temos contribuído

significativamente para o desenvolvimento econômico local. Atualmente, empregamos em

torno de 6.000 (seis mil) colaboradores e temos como missão a responsabilidade social, a

sustentabilidade e o compromisso com clientes, colaboradores e a sociedade. Nosso

compromisso não se limita apenas à produção, mas abrange também a responsabilidade

social, buscando sempre promover o bem-estar da comunidade e do meio ambiente.

Nos últimos anos, temos observado um crescimento constante na demanda por nossos

produtos/serviços. Esse cenário nos levou a avaliar a necessidade de expandir nossa

capacidade de produção, o que, por sua vez, requer um investimento substancial em

infraestrutura. Nesse contexto, a doação de uma área de terreno se faz fundamental para que

possamos implementar um projeto que não apenas aumentará nossa capacidade produtiva,

mas que também trará benefícios diretos para a população de Barra Bonita.

A expansão da nossa indústria permitirá a geração de novos empregos, contribuindo

para a redução do desemprego na região. Inicialmente tínhamos solicitado a doação de uma

área de 30.000,00 m? (trinta mil metros quadrados), mas em uma análise mais detalhada das

áreas vizinhas, observamos que existem 2 áreas contíguas a nossa planta industrial, uma de

30.071,61 m? (trinta mil e setenta e um metros quadrados) e uma outra de 11.790,56 m? (onze



mil e setecentos e noventa metros quadrados). Considerando que unificando essas duas

áreas o total ficará com 41.862,17 m? (quarenta e um mil e oitocentos e sessenta e dois metros

quadrados), retificamos nosso pedido original para que a doação seja feita desse total

observado.

Estimamos que com a doação dessa área ampliaremos nosso pátio de veículos,

contribuindo para o aumento de nossa produção e consequente geração de novos postos de

trabalho, e também, o faturamento de alguns veículos nessa cidade, gerando assim mais

recolhimentode tributos para o município e beneficiandodiretamente famílias que residem em

Barra Bonita. Além disso, nosso projeto de ampliação incluirá investimentos em tecnologia

sustentável, que visam reduzir o impacto ambiental e promover práticas de produção mais

responsáveis.

Estamos cientes de que a doação de áreas públicas deve ser criteriosamente avaliada,

por isso nos colocamos à disposição para dialogar e apresentar um projeto detalhado, que

contemple não apenas os interesses da nossa empresa, mas que também esteja alinhado às

diretrizes de desenvolvimento econômico e urbanístico da cidade.

Acreditamos que essa parceria pode resultar em um fortalecimento mútuo. A ampliação

do parque fabril do Grupo Caio não só contribuirá para a economia local, mas também servirá

como um exemplo de como a colaboração entre a iniciativa privada e o poder público pode

gerar resultados positivos para toda a comunidade.

A colaboração entre empresas e governos é fundamental para o desenvolvimento local

por diversas razões:

1. Geração de Empregos: A parceria entre setor privado e público pode levar à criação

de novas oportunidades de trabalho, impulsionando a economia local e melhorando a

qualidade de vida dos cidadãos.

2. Fomento à Inovação: Empresas frequentemente trazem inovação e novas

tecnologias, enquanto os governos podem oferecer um ambiente regulatório que

favoreça o desenvolvimento e a implementaçãodessas inovações.

3. Desenvolvimento Sustentável: A colaboração pode resultar em iniciativas que

promovam práticas sustentáveis, equilibrando o crescimento econômico com a

preservação ambiental e o bem-estar social.



4. Apoio a Pequenos Negócios: Parcerias podem facilitar o acesso a recursos e

capacitação para pequenas e médias empresas, estimulando o empreendedorismo

local e diversificando a economia.

5. Melhoria da Qualidade dos Serviços Públicos: Empresas podem trabalhar com

governos para otimizar serviços públicos, como saúde e educação, através de

investimentos e inovações que melhorema eficiência e a eficácia.

6. Atração de Investimentos: Regiões que demonstram uma colaboração eficaz entre

empresas e governo tendem a atrair mais investimentos, uma vez que criam um

ambiente favorável para negócios.

7. Empoderamento da Comunidade: Iniciativas conjuntas podem envolver a

comunidade na tomada de decisões, garantindo que o desenvolvimento atenda às

necessidades locais e promova uma maior coesão social.

8. Apoio a Projetos Sociais: Empresas podem colaborar com governos em programas

sociais, contribuindopara a resolução de problemascomo pobreza, educação e saúde,

promovendo um impacto positivo na sociedade.

9. Estabilidade Econômica: Parcerias bem-sucedidas podem contribuir para a

estabilidade econômica de uma região, criando um ciclo positivo de crescimento e

desenvolvimento.

Em suma, a colaboração entre empresas e governos é essencial para criar um

ambiente propício ao desenvolvimento local, promovendo a prosperidade econômica, social e

ambiental.

Em anexo, encaminhamos documentosque comprovam a nossa atuação, bem como

um esboço do projeto de ampliação que pretendemos implementar. Estamos à disposição

para agendar uma reunião e discutiressa proposta de forma mais ampla.

Agradecemos antecipadamente pela atenção e pela consideraçãoda nossa solicitação.

Esperamos poder contar com o apoio da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Barra

Bonita para dar mais um passo em direção ao desenvolvimento e à prosperidade da nossa

di NS
)

CAIO - INDUSCARINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS LTDA

CNPJ/MF nº 02.907.841/0001-02

cidade.

     Barra Bonita, 26 de Jun
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INDUSCAR - INDÚSTRIA É COMÉRCIO DE CARROCERIASLTDA.

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃODE CONTRATO SOCIAL

José Ruas Vaz,português, casado, empresário, residente e domiciliadonesta Capital na Rua
Iubatinga, n.º.145, 4º. andar, apto.41, bloco B, Vila Andrade, São Paulo-SP., CEP.05716-110,
portador da Carteira de Identidade de Estrangeiro RNE.n.º.W424.889-HSE/DPMAF/SPe

CPF.n.º.019.997.618-04.
Carlos de Abreu, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta Capital na
Rua Antônio Afonso, n.º.15, apto.51, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP., CEP.04509-030,
portadorda Cédula de Identidade RG.n.º.2.346.455SSP/SPe CPF.n.º.020.329.538-20;
Vitorino Teixeira da Cunhã, português, casado, empresário, residente e domiciliadonesta
Capital na Rua Dr. José Carlos de Toledo Piza, n.º.215, apto.71, Morumbi, Paulo-SP.,
CEP.05712-070, portador da Carteira de Identidade de Estrangeiro RNE n.º. W208.592-
9SE/DPMAEF/SPeCPF.n.º.010.892.508-00;
Francisco Pinto, português, casado, empresário, residente e domiciliado nesta capital na Rua
Carlos Thiago Pereira, n.º 554-SP., portador da cédula de identidadede estrangeiro RNE n.º
W-151.080-B SE / DPMAF/ DPF e CPF. n.º 033.680.098/34,
Marcelino Antônio da Silva, português, casado, empresário, residente e domiciliado nesta
capital, na Rua Marcos Fernandes, 147, Apto. 31 — São Paulo - SP., portador da cédula de
identidade de estrangeiro RNE n.º W424893-Q0 SE / DPMAF / DPF e CPF. n.º

006.202.388/87,
Amândio de Almeida Pires, português, casado, empresário, residente e domiciliado nesta
capital, na Rua Marcos Fernandes, n.º 147, Apto. 81 — São Paulo-SP., portador da cédula de
identidade de estrangeiro RNE n.º W408.081-Ke CPF. n.º 002.040.218/04,

Na qualidade de únicos sócios da Sociedade por Quotas de Resp eno aa Limitada
“INDUSCAR -— Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda.”“ CNPJ/MF nº
02.907.841/0001-02 e inscrição estadual n.º 224.154.932.110, com sede na cidade de
Botucatu, Estado de São Paulo, na Rodovia Marechal Rondon, Km. 252.2 — Zona Industrial,
CEP. 18.603-970 e atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado
de São Paulo, em sessão de 27/12/2000 sob NIRE nº 35.216.683.326/e última alteração
arquivada sob n.º 31.478/01-3 em sessão de 19/02/2001 têm entre si, justo e contratado,
alterar e consolidar o Contrato Social, o que se fará de acordo com as cláusulas e condições

seguintes:
1 - Os quotistas Marcelino Antônio da Silva e Francisco Pinto, acima identificados,ambos
possuidores de 400.200 (quatrocentas mil e duzentas) quotas de capital cada um, pôr esta e

melhor forma de direito, cedem e transferem 200 (duzentas) quotas cada um, para o quotista
Carlos de Abreu, identificado no preâmbulo desta.
2 - O quotista Amândio de Almeida Pires, acima identificado, possuidor de 400.200
(quatrocentas mil e duzentas) quotas de capital, pôr esta e melhor forma de direito, cede e

transfere 200 (duzentas) quotas, para o quotista Vitorino Teixeira da Cunha, identificado no
preâmbulodesta.
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3 - Considerando a necessidadede um escritório representanteda organização na Capital do
Estado de São Paulo, resolvem também abrir filial na cidade de São Paulo, na Rua Verbo
Divino, n.º 1661, 1º andar, conjunto 14, Cep. 04719-002.

CONTRATOSOCIAL
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO

1-A Sociedadedenomina-se “INDUSCAR- Indústria e Comérciode Carrocerias Ltda.”

2- A sociedade tem sede na cidade de Botucatu, Zona Industrial, na Rodovia Marechal
Rondon, Km. 252.2, CEP. 18.603-970,no Estado de São Paulo e,
filial na cidade de São Paulo, na Rua Verbo Divino, n.º 1661, 1º andar, conjunto 14 —

Cep n.º 01419-002.

3- A Sociedadetem por objeto:
a) A exploração da atividade industrial: fabricação e montagem parcial ou integral de

veículos automotores para o transporte coletivo.
b) Fabricação de peças, componentes,pertences e acessórios para veículos automotores.
c) O comércio de veículos automotores, peças, componentese acessórios.
d) A importaçãoe exportação de veículos automotores, peças, componentes,e acessórios.
e) A importaçãoe exportação de máquinas e ferramentas.
f) A prestaçãode serviços.
g) A participaçãoem outras sociedades, na qualidade de sócia, cotista, acionista ou

associada, para qualquer forma prevista em Lei.

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADEDOS SÓCIOS

4 - O Capital é de R$.6.000.000,00 (Seis milhões de reais), dividido em 6.000.000 (Seis
milhões) de quotas no valor de R$1,00 (Um real) cada uma totalmente subscritaspelos sócios
e parcialmente integralizadas em moeda corrente nacional, distribuida entre os sócios da

seguinte forma:          
    

Sócios Quotas Valorx
José Ruas Vaz e 2.400.000 2.400.000,00
Carlos de Abreu Mo) 1.600.000 1.600.000,00
Vitorino Teixeira da Cunha ” 800.000 800.000,00

Francisco Pinto F: 400.000 400.000,00
Marcelino Antônio da Silva £ 400.000 400.000,00
Amândio de Almeida Pires Z 400.000 400.000,00

Totais 6.000.000 6.000.000,00 
Ad

Mogi
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Parágrafo único - A responsabilidadedos sócios é limitada à importância do Capital Social.

5- A sociedade será gerida e administrada pelos sócios, assinando sempre dois deles em
conjunto, ou através da delegação de poderes específicos a um ou mais gerentes delegados,
quantos forem necessários na administração da sociedade, residentese domiciliados no País.

Parágrafo primeiro: Permanece no cargo de gerente-delegadoos (a) Srs .(a);

ANA LÚCIA DINIS VAZ WEGE, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no Bairro do Morumbi na Rua Iubatinga, nº

145, Apt 101, bloco A, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5,069.721-3SSP/SP,
inscrita no C.P.F. sob o nº 116.459.908-93;

PAULO JOSÉ DINIS RUAS, português, casado, empresário, residente e domiciliado na
Cidade de São Paulo, SP, no Bairro do Morumbi, na Av. Guilherme DumontVillares,
nº1520, Apt? 8º andar, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE nº
W501.775-F SE/DPMAF/SP, inscrito no C.P.F. sob o nº 128.477.058-30;

MARCELO DINIS RUAS, português, solteiro, empresário, residente e domiciliado no
Estado de São Paulo, cidade de São Paulo, no Bairro do Morumbi, na Rua Iubatinga, nº 145,

apto. 41-B, portador da Cédula de Identidade RNE nº W424.891-U SE/DPMAEF/SP., inscrito
no C.P.F. sob o nº 119.072.448-08; e

MAURÍCIO LOURENÇO DA CUNHA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e

domiciliado nesta Capital á Rua Princesa Isabel, No.1003, apto.21, São Paulo-SP,
CEP.04601-002, portador da Carteira de Identidade RG.No.9.163.809 SSP/SP. e

CPF.n.º.056.287.138-13,
Os quais ficam investidos de todos os poderes necessários para que, agindo em conjunto, e de
acordo com as determinações expressas dos quotista, possam administrar, gerenciar e

representara sociedade.

Parágrafo segundo: Os gerentes delegados acima mencionados permanecerão no cargo até
serem destituídos pôr decisão dos quotistas que representema totalidade do capital social.

Parágrafo terceiro: A remuneração mensal dos gerentes delegados será fixada pôr acordo
entre os sócios e levada a conta de despesas.

6 - Caberá aos gerentes delegados ou aos procuradores constituídos pelos gerentes delegados
em nome da sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes a administração da
mesma, com exceção daqueles indicado na cláusula 7(sete) deste contrato, para tanto
dispondo eles, entre outros poderes, daqueles necessários para :
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b - Por decisão dos sócios que representem'amaioria do Capital Social,

DA CESSÃO DE QUOTAS, DA INCAPACIDADE E MORTE DOS SÓCIOS

13 - As quotas do Capital Social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à sociedade,
sem que seja dado direito de preferência, aos sócios que nela permanecerem, sendo - lhes

assegurada total preferênciaem igualdade de condições.

14 - No caso de morte de um dos sócios a sociedade não será dissolvida, continuando com os

sócios sobreviventes e os herdeiros do “de cujos.” Caso os herdeiros não queiram dar
continuidade na sociedade, os haveres do sócio extinto serão apurados com base nos valores
do último balanço aprovado pela sociedade e atualizados com base no índice Oficial ou outro
índice que o substitua na época do evento, e serão pagos no prazo máximo de 12 meses em
parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 40 (quarenta) dias após o evento da

morte.

15 - Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimentoou incapacidade de qualquer um
dos sócios será este representado por seus herdeiros. Caso seus herdeiros não queiram
prosseguir na sociedade, seus direitos e haveres serão pagos na forma descrita na Cláusula
xH.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16 - A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do Capital Social da
Empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, respeitadas as

formalidadesda lei. a

DO FORO DE ELEIÇÃOE DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

17 - Fica eleito para dirimir qualquer dúvida e resolver os conflitos oriundos deste

instrumentoo foro da comarca de São Paulo, estado de São Paulo.
18 - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as

disposições legais aplicáveis.

19 - Em cumprimento do disposto na portaria DNRC nº.04, de 10 de julho de 1.980, os
sócios qualificados neste instrumento declaram expressamente que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil, firmam
a presente declaração para que produza os efeitos legais, cientes que, no caso de comprovação
de falsidade, será nulo de pleno direito, perante o registro do comércio, o ato que se integra
esta declaração, sem prejuízos das sanções penais a que estiveram sujeitos.

7
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E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, para que produzam um só efeito, o que o fazem na presença de duas testemunhas,que

a tudo assistiram e também assinaram.

São Paulo, 07 de março de 2001.

[52-22
RuaslVaz -Socio-Gerente

Dre fo
Vitorino Teixeira da Cu
Socro-Gerente

fÍro
(Amândio deAlmeida PT E

“Socio erente

           
       Gerépite-Delepiado

     na 1 ,

Marcblo Dinis Ruas Mautício Lourenço da Cunha
Gerente-Delega erente-Delegado

TESTE S f | 2
1) 2) i

| [4 AO

Maria Ap.Pinheito Monteiro Jasé Crisóstomo Ha Silva
RG. 9.034 SP/SP RG. 8,346:304-98SP/SP

/ PE s

/        
  
      

Da JUSTIÇA E eruldasa ê

DA CIBaDnanTA |.

NTA COMERCIALDO ESTA
SAO. PAULO

 ARE

 :057.MM



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA . |,

SECRETARIANACIONALDE DIREITOÉCONÔMICO, é

DEPARTAMENTONACIONALDE REGISTRODOCOMÉRCJO-DNRC
SECRETARIADA JUSTIÇA E DEFESADA CIDADANIA -.

JUNTA COMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO

a        4*2

dz

 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

         
Nº DO PROTOCOLO ]   

à JUCESP PROTOCOLO

122678/01-1Rm
biUNTA COMERCIAL DO

TA DE SACoA SÃO PAULO

2 1HaAã

    
 Yu“41 Et   

LUCIANA C C.FOCHTA ARANTES
Assessor Prcnivo
RG. Zriis 4dr.3   

REGIME NÚMERODE NIRC (SEDE)

[XJeuáno [Joronuírio E3,, 2. 1,6,6.B,3, 34, E EI

da ATOS    
    

       
NÚMERO DE CGC (SE0E) ]

ão 290,78 41/,09,01,-,0,2)  
    

     
  

          ALTERAÇÃO FILIAL

A|CONSTITUIÇÃO/CONTRATO E |TRANSFORMAÇÃO K|SUCESSÃO |) O [Nome X| uv [ABERTURApa a [— + fee a
8 |TRANSFERÊNCIADESEDE & lINCORPORAÇÃO L |ARQUIVAMENTO ATA P|SÓCIO/GERENTE/DIRETOR v |ALTERAÇÃO

€ JENQUADRAMENTO-ME H jrusão M|ARQUIVAMENTOJORNAL q |capiTaL || w [ENCERRAMENTOLA em al
D |DESENQUADRAMENTO-ME 1 cisão TOTAL N |ourros R |osJETIVO x lourros

TTe laaixa | z | k

E O Oro/ENCERRAMENTO) 4 |CISÃOPARCIAL LI: DOMICÍLIO/ENDEREÇO

T lourros

NOMECOMERCIAL (DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL)

LN,DUSGAR 1-1 (E NDÚS;T;RIA, E, [C,0,MÉRC,1,0, ,D E CAR
à (BOCA, qdo BDhe rs pd LILI LILI AA albino]
É EMP A AM AA LA SA dd dt A AAA tido Ad ia id,
ê
«4 EXPRESSÃO FANTASIA“O“E. LEILA IEA ASASIAEItHAIAAA Sds bis sd dj)
2 ao :

o. ELIAS LAILA LA MAGE tLLA SL LULA ti
RT COMPLEMENTO BAIRRO

Lal=al= del nba ed edome Lote Abate mea EA |

CÓDIGO LOCALIDADE MUNICIPIO

LIM SLI! AA ALLA PA LL Lodeite!
CEP UF D0D TELEFONE RAMAL

A | L L | | ! nl Lilia | O | |

ATIVIDADES amiviDaDES MAISDE 10 ATIVIDADES ? PRAZO DURAÇÃO CAPITALDA EMPRESA

E 4 s- sim E - INDETERNINADO z Bo: DarioESTRANGEIRA
= n-não 4- DETERMINADO: SATADO TERNINO 5º ESTRANGEIRO!PAISDESORDEMElsa! CAPITALABERTO (8/4) L é

Q | q | e-uiu VALOR DO CAPITAL
w-não |LILA AAA fa ade cai AAADoo.)Do... DATA INÍCIO ATIVIDADE DEPENDE AUTORIZAÇÃO

[| Ig IE oi [eLÃ Lts | L l n- nho ]
q   USO DA JUCESP

DATADO REGISTRO

Elrgio,zio,!]
QUANTIDADE DE FILIAIS ABERTAS NESTE DOCUMENTO: Ho Nº DO ÚLTIMO DOC. ARQUIVADO

[3,1,4,7,8,0, 1,-,3w QUANTIDADEDE FILIAIS ENCERRADAS NESTE DOCUMENTO:        
    tu sa a

IO EMPRESA JÁ POSSUI FILIAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO ? |]|sim[]não ENQUADRAMENTO-ME
o
: Bs:
x DESENQUADRAMENTO-ME
o
u.z
= “VALORES RECOLHIDOS —

o NONE ENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

q
É E], 4, 4,21:4010 [Mauricio Lour ço Rê Cunha ]
2 DARF neon DATA| Lists 1 451140 | | "|o7/03/2001 

08-92 Grestl, Cód Wl6z GRÁFICAMUTOLIDA -famAoição,200 -Campinas - SP- OSC458558)/0001-60- LE 244044477.H0

 



, - 
 

INFORMAÇÕES E DESPACHOS *         + a » 8
L L anil

(DENOMIRAÇÃOANTERIOR S

! t
A DATA VISTO IDENT. /

(SEGUE EM ANEXO, FICHA DE BREVE RELATO N

meo o
DATA ISTO NO DENT.A Jz

(SEGUE, EM ANEXO, RELAÇÃO DO CADASTRO DE

EMPRESAS ATÉ / / , REFERENTE

ÃO PRESENTE PROTOCOLADO.

- ,

! t
DATA vISTO IDENT.
 

F ”, 
(seque, EM ANEXO,CÓPIADE DOCUMENTOARQUIVADO.É

       
   

(tratores

(” QUTRAS INFORMAÇÕES ) 3

ve 13 MA
/

PROTO

Ny nn
. N

NUCLEO DE CADASTRO - FCN

o À .
ESTA PÁGINA É PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL )

 
pote “oNTACOME:COME.* São Paulo- 

  

   
.



+ , e,  MINISTÉRIODA JUSTIÇA 2 as '
SECRETARIANACIONAL DE DIREITOECONÔMICO o a Ss:
DEPARTAMENTONACIONALDE REGISTRODO COMÉRIIO - DNRC ' , . a,
SECRETARIADA JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIADO ESTADODE SÃO PAULO ê

JUNTA COMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº à

ld Mtre/0! - SOCIEDADE MERCANTIL(Exceto S.A.)
  

         

Nome Empresarial:

 

CUMPRIRA(S)SEGUINTE(S)EXIGÊNCIA(S),no prazode-30DIAS;contadosdadatadaclênciado despacho-quda suapublicação;
ecUaTo 4) SER CONSIDERADOdd]PROCESSOÉ DE PAGAMENTODO PREÇO RESPECTIVONOVAMENTE (art. 57, 6 3º;

A i ATENÇÃO: esta folha não pode ser retirada do processo. 
ot |.| Assinaro requerimentona capa do processo, identificandoo nome do signatário (art. 40, Dec. 1.800/96)
02 |.| Anexar comprovantede pagamentodo preço do serviço - (art. 34, IV, Dec. 1.800/96)
03 || Anexarcomprovantede pagamentocomplementardo preço devido (art. 34, |V, Dec. 1.800/96)no valor de R$
04 Anexarcomprovantede pagamentodo preçodevido - Processoretomadoapóso prazoparacumprimentode exigênciaé considerado|| como novo processoe sujeito a pagamentode novo preço ( art. 57, 8 4º, Dec. 1.800/96)
05 Anexar comprovante de pagamento complementar do preço do serviço - Processo retomado após o prazo para cumprimento

de exigência é considerado como novo processo e sujeito a pagamentode novo preço (art. 57, $ 4º, Dec. 1.800/96),no valor de
CARS

06 Anexarcomprovante(DARF)de pagamentodo CadastroNacionalde EmpresasMercantis- CNE (Dec. Lei nº 2.056/83,Lei nº 8.934/| À 94 e IN'DNRC nº 57, de 06/03/96)
07 Anexarcomprovante(DARF) de pagamentocomplementardo CadastroNacionalde EmpresasMercantis- CNE (Dec. Lei nº 2.056/| | 83, Lei nº 8.934/94 6 IN/DNRCnº 57, de 06/03/96,no valor de R$
08|| Erro na composiçãodo nome empresarial - Retificare substituiro instrumento(art. 6º, |, IN nº 53/96)
09||| Colidênciade nome empresarial (igual ou semelhante)-Alterar o nome (art. 53, VI, Dec. 1.800/96)
10 Instrumento ou declaração com rasuras, emendas ou entrelinhas- Retificar em novo instrumento ou declaração (art. 35, Dec.|| 1.800/96)

hh Definir o objeto, indicando gênero e espécies das atividadesa serem desenvolvidas,declaraçãoprecisa e detalhada (art. 53, II, b,
5 2º, Dec. 1.800/96)

12 Transcrevero objeto na sua totalidade (art. 45, Dec. 1.800/96)
Datar o instrumentoou declaração (IN nº 43/94 e art. 33, Dec. 1.800/96)
Substituiro instrumento por outro legível, que permita sua reprografiae microfilmagem(IN nº 44/94)
Comunicaçãode Microempresaou Empresade Pequeno Porte - Protocolizarà parte, substituir,assinar (art.32, Dec. 1.800/96)
Declaraçãode Microempresaou Empresade Pequeno Porte - anexar, substituir,assinar (art. 32, Dec. 1.800/96)

17 Anexar procuração,por instrumentopúblico ou particular (com firma reconhecida),com poderes específicos para a prática do ato
(art. 1.295, parágrafo 1º, Código Civil)

[ItIi

18 |.) Reconhecerfirma na procuração (art. 39, Dec. 1.800/96)
19| |] Anexarprocuraçãopor instrumentopúblico - analfabeto (art. 134, ||, 8 2º, Código Civil)
20 || Acrescentarao nome empresariala expressãoME ou Microempresa(art. 7º, Lei nº 9.841/99)
21|| Acrescentaraonome empresariala expressãoEPP ou Empresa de PequenoPorte (art. 7º, Lei nº 9.841/99)
22 | | Compatibilizaratividadesdas filiais com as da empresa (IN nº 44/94)
23 |. | Compatibilizardestaque de capital das filiais com o capital da empresa (IN nº 44/94)
24 || Anexar aprovaçãoprévia do órgão governamentalcompetente (art. 53, IX, Dec. 1.800/96)
25|| Anexar autorizaçãodo Juiz para o inventarianteassinaralterações em nome do espólio (art. 992 Código ProcessoCivil)
26| | Anexarcertidão ou ato de nomeaçãodo inventariante(art. 990 e incisosdo Código ProcessoCivil)
27| | Anexar CertidãoNegativade Débito - CND, fomecida pelo Instituto Nacionalde Seguro Social - INSS (IN nº 77/98)
28 Anexar Certidãode Quitação de Tributos e ContribuiçõesFederaispara com a FazendaNacional,emitida pela Receita Federal (IN

| nº 77/88)
29 Anexar Certificadode Regularidadedo Fundode Garantiapor Tempo de Serviço (FGTS), fomecido peta Caixa EconômicaFederal| (INnº 77/98)

30 Anexar cópiaautenticadada identidadedo(s) administrador(es)(art. 34, V, Dec. 1.800/96)|

  

31 Anexarcópia autenticadada identidade,com visto permanente,de estrangeiroadministrador(art. 99, Lei 6.815/80 6 art.34, V, b Dec.|| 1.800/96)
32|| Complementara qualificaçãodos sócios, incluindoos dados abaixo indicados (art. 53, IH, d, c/c art. 44 Dec. 1.800/96)
33| | Servidor Públiconão pode ser gerente (art. 117, X, Lei 8.112/90)
34 || Estrangeirosem visto permanente,não pode ser gerente (art. 99, Lei 6.815/80)
35 | | Sócio, menor, não pode ser gerente (IN nº 44/94, c/c art. 5º 6 6º do CódigoCivil)
36 || Sócio, maiorde 16 anos e menor de 21 anos, deve ser assistido (IN nº 44/94 e art. Bº CPC)
37 Sócio, menor de 16 anos, deve ser representado(IN nº44/94e art. Bº do CPC)
38 [1 Complementara qualificaçãoda empresa, no preâmbulo, incluíndoos dados abaixo indicados (art. 44 e 53, Ji), d, Dec. 1.800/96)
39| | Identificaro tipo jurídico da sociedade (art. 5º, |, IN nº 53/96)
40|| Declararo endereço completo da sedee filiais, se houver (art. 53, Ill, e, Dec. 1800/96)
41 || Declararo prazo de duração da sociedade (art. 53, Ill, f, Dec. 1.800/96)
42 |.| Declarar0 capital social, em moeda nacional, a forma e o prazo de sua integralização(art. 53, Ill, c, Dec. 1800/96)
43 | | Declarara participação de cada sócio no capital, bem como a forma e o prazo de sua integralização (art. 53, lil, c, Dec, 1.800/96)
44 | | Declarara responsabilidadedos sócios peranteo capital social (art. 53, lil, c, Dec. 1.800/96)

Continua no verso
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móvel incorporadoà sociedade- descrevere identificaro imóvel, sua área, dadosrelativosà sua titulaçãoe seu número de matrícula

                    45 Jur ) À|| no Registro imobiliário (art. 53, VU, a, Dec. 1.800/96)
46 mm Anexar outorga uxória ou autorização marital (art. 53, VIII, b, Dec. 1.800/96)
47 |...) Paraa participaçãode menores na sociedade,o capital deverá estar totalmente integralizado(IN nº 44/94)
48|| Declarara data de encerramentodo exercício social (art. 53, Ill, f, Dec. 1.800/96)
49 Anexarou inserir no instrumentodeclaração,sob as penasda lei, tirmada pelo(s) administrador(es)que não está(ão)|| condenado(s)por nenhum crime, cuja pena vede 0 acesso à atividade mercantil (art. 53, IV, Dec. 1,800/96)
50| | Declararo foro (art. 53, Ill, e, Dec. 1.800/96)
51 |.| Apor assinaturados sócios no instrumentoou declaração (art. 40, Dec. 1.800/96)
52|| Identificaras duas testemunhas - Nome, nº de identidade,órgão expedidore Unidade Federativa (art. 40, Dec. 1.800/96)
53| | Oato constitutivodeve ser visado por advogado, com a indicaçãodo nome, número e seção da OAB (art. 36, Dec. 1.800/96)

54 Anexarprocuraçãoespecífica, outorgadaa representanteno Brasil, com poderes para receber citação judicial, com assinatura do
outorgantereconhecidapelo Consulado brasileiro, no país respectivo,acompanhadada tradução efetuada por tradutor público (IN

| nº 76/98) aee

55 [1X] Anexar FCN preenchida (art. 34, II, Dec. 1.800/98) uy «A, ados es ASA
56|| Substituir0 instrumento por outro, na forma específicade alteração Contratual (art. 43, III, Dec. 1.800/96)
57 |...) Informaçõesdo instrumento não conferem com as constantesdos atos arquivados(art. 53, |, Dec. 1.800/96)
58|.| Inseriro NIRE na qualificação da empresa (art. 53, S 1º, Dec. 1.800/96)
59|| Declarar, no preâmbulo, que a alteração se deu por deliberação majoritária (art. 54, Dec. 1.800/96)
60|| Suprimir,do preâmbulo, o nome do sócio que não participade deliberação majoritária (IN nº 44/94)
61 Declararo motivo da exclusão de sócio e a destinaçãoda respectiva participaçãono capital social (art. 54, parágrafo único, Dec.|| 1.800/96)
62 || Instrumentoem 3 vias de igual teor, com no mínimo uma via original e demais em xerox autenticadas (IN nº 44/96)
63 Anexar formal de partilha (art. 32, II, e Lei 8.934/94 e art. 47 do Decreto 1.800/96)
64 [[]| Anexar Certidão Simplificadaexpedida pela Junta Comercialda Sede (IN nº 56/96)
65 [| Incluir, no preâmbulo, resoluçãode promovero distrato (IN nº 44/94)
66 Declarar,no preâmbulo,que o distrato se deu por deliberaçãomajoritária (art. 54, Dec. 1.800/96)
67 || Declararo(s) motivo(s)da dissolução (art. 53, X, Dec. 1.800/96)
68| | Declarara importância repartida entre os sócios (art. 53, X, Dec. 1.800/96)
9 Mencionara(s) pessoa(s)que assume(m) o ativo e passivoda empresa e a guarda dos livros (art. 53, X, Dec. 1.800/96)
70 DX Outrasexigências a especificare fundamentarQB Amt h Dos
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SECRETARIADA JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA DO ESTADODE SÃO PAULO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Assinar0 requerimentona capa do processo,identificandoo nomedo signatário (art. 40, Dec. 1.800/96)
Anexarcomprovante de pagamento do preço do serviço - (art. 34, |V, Dec. 1.800/96)
Anexarcomprovante de pagamentocomplementardo preço devido (art. 34, |V, Dec. 1.800/96)no valorde R$.
Anexarcomprovantede pagamentodo preçodevido - Processoretomadoapós o prazoparacumprimentode exigênciaé considerado
como novo processo e sujeito a pagamentode novo preço ( art. 57, 8 4º, Dec. 1.800/96)
Anexar comprovante de pagamento complementar do preço do serviço - Processo retornado após o prazo para cumprimento
de exigência é considerado como novo processo 6 sujeito a pagamento de novo preço (art. 57, 8 4º, Dec. 1.800/96),no valor de
AS mm agea
Anexarcomprovante (DARF)de pagamentodo CadastroNacionalde EmpresasMercantis - CNE (Dec. Lei nº 2.056/83,Lei nº 8.934/
94 e IN/DNRC nº 57, de 06/03/96)
Anexar comprovante (DARF)de pagamentocomplementardo CadastroNacionalde EmpresasMercantis - CNE (Dec. Lei nº 2.056/
83, Lei nº 8.934/94 6 IN/DNRCnº 57, de 06/03/96, no valor de R$.
Erro na composição do nome empresarial- Retificare substituiro instrumento (art. 6º, 1, IN nº 53/96)
Colidênciade nome empresarial (igual ou semelhante)- Alterar o nome (art. 53, VI, Dec, 1.800/96)
Instrumento ou declaração com rasuras, emendas ou entrelinhas - Retificar em novo instrumento ou declaração (art. 35, Dec.
1.800/96)
Definiro objeto, indicando gênero e espéciesdas atividades a serem desenvolvidas,declaração precisa e detalhada (art. 53, III, b,
8 2º, Dec. 1.800/96)
Transcrevero objeto na sua totalidade (art. 45, Dec. 1.800/96)
Datar o instrumento ou declaração (IN nº 43/94 e art. 33, Dec. 1.800/96)
Substituir O instrumento por outro legível, que permitasua reprografiae microfilmagem (IN nº 44/94)
Comunicaçãode Microempresaou Empresade PequenoPorte - Protocolizarà parte, substituir, assinar (art.32, Dec. 1.800/96)
Declaraçãode Microempresaou Empresade PequenoPorte - anexar, substituir,assinar (art. 32, Dec. 1.800/96)
Anexar procuração, por instrumento públicoou particular (com firma reconhecida),com poderes específicos para a prática do ato
(art. 1.295, parágrafo 1º, Código Civil)
Reconhecerfirma na procuração (art. 39, Dec. 1.800/96)
Anexar procuração por instrumentopúblico - analfabeto (art. 134, ll, 8 2º, Código Civil)
Acrescentarao nome empresariala expressãoME ou Microempresa(art. 7º, Lei nº 9.841/99)
Acrescentarao nome empresarial a expressãoEPP ou Empresade Pequeno Porte (art. 7º, Lei nº 9.841/99)
Compatibilizaratividadesdas filiais com as da empresa (IN nº 44/94)
Compatibilizardestaque de capital das filiais com o capital da empresa (IN nº 44/94)
Anexar aprovação próvia do órgão governamentalcompetente (art. 53, IX, Dec. 1.800/96)
Anexarautorização do Juiz para o inventarianteassinaralterações em nome do espólio (art. 992 Código ProcessoCivil)
Anexarcertidão ou ato de nomeação do Inventariante(art. 990 e incisosdo Código Processo Civil) ,

Anexar Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo Instituto Nacionalde Seguro Social - INSS (IN nº 77/98)
Anexar Certidão de Quitação de Tributose ContribuiçõesFederaispara com a Fazenda Nacional, emitida pela ReceitaFederal (IN
nº 77/98)
AnexarCertificado de Regularidadedo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fomecido pela Caixa EconômicaFederal
(IN nº 77/98)
Anexar cópia autenticada da identidadedo(s) administrador(es)(art. 34, V, Dec. 1.800/96)
Anexarcópia autenticadada identidade,comvisto permanente,de estrangeiroadministrador(art. 99, Lei 6.815/806 art.34,V, b Dec,
1.800/96)
Complementara qualificação dos sócios, incluindo os dados abaixo indicados(art. 53, Ill, d, c/c art. 44 Dec. 1.800/96)
Servidor Público não pode ser gerente (am. 117, X, Lei 8.112/90)
Estrangeirosem visto permanente,não pode ser gerente (art. 99, Lei 6.815/80)
Sócio, menor, não pode ser gerente (IN nº 44/94, c/c art. 5º e 6º do CódigoCivil)
Sócio, maior de 16 anos e menor de 21 anos, deve ser assistido (IN nº 44/94 e art. 8º CPC)
Sócio, menorde 16 anos, deve ser representado (IN nº44/946 art. 8º do CPC)
Complementara qualificaçãoda empresa,no preâmbulo, incluindoos dados abaixo indicados (art. 44 e 53, Ill, d, Dec. 1.800/96)
Identiticaro tipo jurídico da sociedade (art. 5º, |, IN nº 53/96)
DeclararO endereço completo da sedee filiais, se houver (art. 53, Ill, e, Dec. 1800/96)
Dectararo prazo de duração da sociedade (art. 53, Ill, t, Dec. 1.800/96)
Declararo capital social, em moeda nacional,a forma e o prazo de sua integralização (art. 53, Ill, c, Dec. 1800/96)
Declarara participaçãode cada sócio no capital, bem como a forma e o prazo de sua integralização (am. 53, Ill, c, Dec. 1.800/96)
Declarara responsabilidadedos sócios peranteo capital social (art. 53, Ill, c, Dec. 1.800/96)

Continua no verso
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45 = na incorporadoà sociedade- descreveraidentificaro imóvel,sumárea, dados relativosà sua titulação e seu númerode matrícula|| nó Registro Imobiliário (art. 53,.VIII, a, Dec. 1.800/96) E

a» || Anexar outorga uxóriaou autorização marital (art. 59, viii, b, Dec. 1.800/96)
47 |...| Para participaçãode menores na sociedade, o capital deverá estar totalmente integralizado (IN né 44/94)
48|.| Declarara data de encerramentodo exercício social (art. 53, Ill, f, Dec. 1.800/96)
49 Anexar ou inserir no instrumento declaração, sob as penas da lei, firmada pelo(s) administrador(es)que não está(ão)

|| condenado(s)por nenhum crime, cuja pena veds o acesso à atividademercantil (art. 53, IV, Dec. 1.800/96)
50|.| Declararo foro (art. 53, tll, e, Dec. 1.800/96)
51 |.| Apor assinaturados sócios no instrumentoou declaração (art. 40, Dec. 1.800/96)
52 |.| Identiticaras duas testemunhas - Nome, nº de identidade,órgão expedidor e Unidade Federativa (art. 40, Dec. 1.800/96)
53|.| Oato constitutivodeve ser visado por advogado,com a indicação do nome, número e seção da OAB (art. 36, Dec. 1.800/96)
54 Anexarprocuração específica, outorgada a representanteno Brasil, com poderes para receber citação judicial, com assinatura do

outorgantereconhecidapelo Consulado brasileiro, no país respectivo,acompanhadgrdatradução efetuada por tradutor público (IN
º 76/98)

ss pino FON preenchida (art. 34, III, Dec. 1.800/96) ud2) Pl9) SUB
56 |.| Substituiro instrumentopor outro, na forma específicade alteração cdntrat (art. 43, Il, Dec. 1.800/96)
57 |.| Informaçõesdo instrumento não conferem com as constantesdos atos arquivados (art. 53, |, Dec. 1.800/96)
58|| Inseriro NIRE na qualificação da empresa (art. 53, 8 1º, Dec. 1.800/96)
59[.| Declarar, no preâmbulo,que a alteração se deu por deliberaçãomajoritária (art. 54, Dec. 1.800/96)
60 |.| Suprimir,do preâmbulo,o nome do sócio que não participade deliberação majoritária (IN nº 44/94)
61 Declarar o motivo da exclusão de sócio e a destinaçãoda respectiva participaçãono capital social (art. 54, parágrafo único, Dec.|| 1.800/26)
62 |.| Instrumentoem 3 vias de igual teor, com no mínimo uma via original e demais em xerox autenticadas (IN nº 44/96)
63 Anexar format de partilha (art. 32, Il, e Lei 8.934/94 e art. 47 do Decreto 1.800/96)
64 = Anexar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercialda Sede (IN nº 56/96)
65 |.| Incluir, no preâmbulo, resolução de promover o distrato (IN nº 44/94)

66 Declarar, no preâmbulo,que o distrato se deu por deliberaçãomajoritária (an. 54, Dec. 1.800/96)
67 o Declararo(s) motivo(s)da dissolução (art. 53, X, Dec. 1.800/96)
68|| Declararà importânciarepartida entre os sócios (art. 53, X, Dec. 1.800/96)
69 || Mencionara(s) pessoa(s) que assume(m) o ativo e passivo da empresa e a guarda dos livros (art. 53, X, Dec. 1.800/96)
70 |.) Outras exigências a especificar e fundamentar
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DEPARTAMENTONACIONAL DE REGISTRO-SO GOMÉRCIO

t * SECRETARIADAJUSTIÇAEDADEFESA DA CIDADANIA, Im 4
JUNTACOMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO vo ln : E el voo

+: FICHACADASTRAL - MODELO 1 Po

* DADOS DA EMPRESA !

01- IDENTIFICAÇÃO VIDE INSTRUÇÕESNO VERSO

” FOLHA
Nº DE=Tha alo

NUMERODO PROTOCOLO NIREDASED) msni
a Doda dofelsrsiéita vista 2/1,646,8 6) [ul MM 4]

(USODAJUNTA)AeEM CRE EEa CC E O O
USO DA-DUNT) (USO DA JUNTA)ars Br ma ES 7) ANO WED IUNTA ,

QÓR/Ol FRCICANLÃ O,

NOME COMERCIAL   
02 - ENDEREÇODO ESTABELECIMENTO(ATUAL)

IDITAVUTINIOL LA 14

INSCRIÇÃOESTADUAL

a   MUNICÍPIO + VE CER

BX,0 Pile LI Lit dE Is,ip] |[0,4,7,1,9,,0,0,2]
03 - ATIVIDADES ECONÔMICAS/CAPITAL/ INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

CÓD. ATIVIDADE CÓD.ATIVIDADE CÓD. ATIVIDADE CÓD ATIVIDADE CÓD. ATIVIDADE MAISDE 5 ATIVIDADES

| | a a S-SiMBLA ta [4] [E [55] Ls | | E | | LILI N-NÃO

DATA DA ASSINATURADO DOCU-adaga CAPITAL MENTO OU DA REALIZAÇÃODA ATA

[6] | [5] [- ALTERADO a Mes 20)PIA AAA A dl AoA INALTERADO

PRAZODE DURAÇÃO MICROEMPRESA MICROEMPRESA EMPRESAPEQ. PORTE EMPRESAPEQ. PORTE

2- INDETERMINADO

4-DETERMINADO N- Não
[5]| E- ENQUADRAMENTO

D-   
  

27/ 03/ 200 Maurício Lourenço da Cunha  
NIRE SECUNDÁRIO

Ea Ed

y (USO DA JUNTA)

NÚMERODE REGISTRO

id BILL Li É

”   DATA DO REGISTRO
DIA MÊS ANO   

  

. DATADO REGISTRO
NIRE SECUNDÁRIO NÚMERODE REGISTRO DIA MES * ANO“ii LILLILALA I ai | LLILASL ISLAS

ú DATA DO REGISTRO '

NIRE SECUNDÁRIO NUMERODE REGISTRO DIA MÊS ANO

F4 LILI LA LA BL 114141414 ZLILA E | i 1 Li 1
DATA DO REGISTRO

= NIRE SECUNDÁRIO NÚMERODE REGISTRO DIA MÊS ANO

E] E] Elsl? Lit Lt] is Ltis te =| , |áliuss
E (USO DA JUNTA)
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INSTRUÇÕESPARA PREENCHIMENTODA FICHACADASTRAL - MOD.1

» PREENCHERO FORMULÁRIOA MÁQUINAOU EM LETRADE FORMA,EM 2 (DUAS)VIAS. le E

« ESTEFORMULÁRIOSE REFERE SOMENTEAOS DADOSDA EMPRESAE ESTÁ DIVIDIDOPOR CAMPOSNUMERADAS,CONFORMÉ INSTRUÇÕESABAIXO.
+ NAS ALTERAÇÕES,PREENCHERO NIRE E O NOME COMERCIALQUANTOAOS DEMAIS ITENS,PREENCHERSOMENTEOS DADOSA SEREMALTERADOS,PORITANTO,À PArRDO ITEM 09

+ a io en
(NOMECOMERGÍAL),QUALQUERINFORMAÇÃOSERÁCONSIDERADACOMOALTERAÇÃO,

« NACONSTIFUIÇÃO,PREENCHERTODOSOS CAMPOS DE ACORDOCOM O TIPORJURÍDICO DASOCIEDADE.
+ NOS CASOSDEFILIAIS, PREENCHERUMA FG-1 PARACADA FILIAL.
+ NÃO PREENCHEROS CAMPOS “PARA USO DAJUNTA”,
« AO PREENCHERUM CAMPO,DEIXE UM ESPAÇOEM BRANCOENTRE PALAVRASOU OUTROSELEMENTOSDA INFORMAÇÃO.
« DATAR E PREENCHERO NOME DO SÓCIOOU REPRESENTANTELEGALE ASSINAR.

ATENÇÃO:- O PREENCHIMENTOINCORRETODESTAFC-1, SERÁ MOTIVODE EXIGÊNCIA.
- À PRECISÃODAS INFORMAÇÕESSERÁ A GARANTIADE UM CADASTROMAIS ÁGIL E PERFEITO.

ITEM DESCRIÇÃO INSTRUÇÕESPARA PREENCHIMENTO
“R ” FOLHA O CAMPO “Nº - PREENCHERCOM O NÚMERODA FOLHAQUE ESTÁSENDO PREENCHIDA.

O CAMPO "DE" . PREENCHERCOM O TOTAL DE FOLHASQUE COMPÓEMO FORMULÁRIO"FC-1".

o NIRE DASEDE Nº DE INSCRIÇÃODO REGISTRODE EMPRESAS.COLOCARO NIREDA MATRIZCOM ONZE ALGARISMOS.

o NIRE DA FILIAL Nº DE INSCRIÇÃODO REGISTRODE EMPRESAS,COLOCARO NIRE DA FILIALCOM ONZE ALGARISMOS.

41 o NOMECOMERCIAL |PREENCHERCOM A DENOMINAÇÃOOU RAZÃOSOCIALDA EMPRESA,COM TODASAS PALAVRAS,SEM ABREVIATURAS.

ia NÚMERODO CECME CADASTROGERALDE CONTRIBUINTE,PREENCHERCOM O NÚMEROCOMPLETODO C.G.C. DAEMPRESACOMQUINZEALGARISMOS.DEIXAREM BRANCO
ih | SOMENTENA CONSTITUIÇÃODAEMPRESA,

a 4 INSCRIÇÃOESTADUAL INSCRIÇÃOESTADUALDO ESTADODE SÃO PAULO. PREENCHERCOMO NÚMERODAINSCRIÇÃOESTADUALCOM DOZEALGARISMOS.DEIXAREM BRANCO
SOMENTE NA CONSTITUIÇÃODAEMPRESA.

q LOGRADOURO PREENCHERCOMO ENDEREÇOCOMPLETODA EMPRESA,INFORMANDOTODOSOS DADOSDO NOME,NÚMERO,COMPLEMENTOS,BAIRRO,MUNICÍPIOE

CEP (COM OITO ALGARISMOS),SEM ABREVIATURAS,SE POSSÍVEL.

já CÓDIGODEATIVIDADE|ESTE CAMPO DEVERÁ SER PREENCHIDOCOM O CÓDIGO DA ATIVIDADEPRINCIPALDA EMPRESA,AS DEMAIS ATIVIDADES(SECUNDÁRIAS)DEVEM SER
PRINCIPAL PREENCHIDASNOS CAMPOSSUBSEQUENTESDE 14 A 17. CONFORMETABELADA RECEITAFEDERAL,

4AY a sab DE| pREENCHERCOM OS CÓDIGOSDE ATIVIDADESSECUNDÁRIAS,CONFORMETABELADA RECEITAFEDERAL.

e

SE A EMPRESA POSSUIRMAIS DE 5 ATIVIDADES,PREENCHERCOM “8”.
18 | MAISDESATIVIDADES |7 oogsUIATÉ5 ATIVIDADES,PREENCHERCOM "Nº.

A 19 VALOR DO CAPITAL |PREENCHERCOM O VALORDO CAPITALSOCIALDA EMPRESA,SEM PONTUAÇÃO.

zo CAPITAL PREENCHERCOM "A", SE O CAPITALFOI ALTERADOOU "1º SE O CAPITALFICOU INALTERADO.

a DATADA ASSINATURA|PREENCHERCOM A DATADA ASSINATURADO DOCUMENTOOU DAREALIZAÇÃODAATA,SENDODOISALGARISMOSPARA O DIA,DOISPARA O MESE QUATRO

DO DOCUMENTO ALGARISMOSPARA O ANO. ,

o PRAZODE DURAÇÃO SE O PRAZODE DURAÇÃODA EMPRESAFOR POR TEMPO INDETERMINADO,PREENCHERESTE CAMPOCOM O NÚMERO2.
SE O PRAZO DE DURAÇÃODA EMPRESAFOR POR TEMPODETERMINADO,PREENCHERESTECAMPOCOM O NUMERO4,

” MICROEMPRESA SE ENQUADRADANO REGIMEDE MICROEMPRESA,PREENCHERESTE CAMPOCOM A LETRA “8º, .

SE DESENQUADRADANO REGIME DE MICROEMPRESA,PREENCHERESTECAMPOCOM A LETRA “Nº, $

MICROEMPRESA ESTEITEM DEVE SER PREENCHIDO,QUANDOA EMPRESAESTIVERSE ENQUADRANDOOU DESENQUADRANDO,COMO MICROEMPRESA.

a | «enouaDRAMENTO:OU | PREENCHERCOM “E* SE ESTIVERENQUADRANDO.
"DESENQUADRAMENTO!|PREENCHERCOM *D* SE ESTIVERDESENQUADRANDO. + - E - .smae

NÃO SE TRATANDODE ENQUADRAMENTOOU DESENQUADRAMENTO,DEIXAREM BRANCO.

»s | EMPRESADE PEQUENO| SE A EMPRESA FOR DE PEQUENOPORTE,PREENCHERESTECAMPOCOM A LETRA “8”.
PORTE SE A EMPRESA NÃO FOR DE PEQUENOPORTE,PREENCHERESTECAMPOCOM A LETRA “Nº. =

EMPRESADE PEQUENO|ESTE ITEM DEVE SER PREENCHIDO,QUANDOA EMPRESAESTIVERSE ENQUADRANDOOU DESENQUADRANDO,COMOEMPRESA DE PEQUENOPORTE.
“8 PORTE "ENQUADRA- |PREENCHERCOM "E* SE ESTIVERENQUADRANDO. :

MENTO'OU "DESEN: |PREENCHERCOM *D" SE ESTIVERDESENQUADRANDO.
QUADRAMENTO” NÃO SE TRATANDODE ENQUADRAMENTOOU DESENQUADRAMENTO,DEIXAREM BRANCO.

“ DATA-NOME/ASSINATURA|PREENCHERCOM A DATA, NOME E ASSINATURADO SÓCIOOU REPRESENTANTELEGALDA EMPRESA.

(USO DA JUNTA)
CÓDIGO
ITEM ANOTAÇÕES
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO 
Processo nº 6.296/2025

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Trata-se de pedido de doação de imóvel realizado
pela empresa Caio Induscar Indústria Comércio de Carrocerias Ltda,
citando uma área ao lado de sua atual planta industrial.

Antes de qualquer análise, necessário que o
processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano para que identifique a área, trazendo aos autos matrícula da
área.

Barra Bonita, 04 de julho de 2025.

dOssaREsa

'
MANOEV FABIANO FERREIRA FI
Prefeitg Municipal

   



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130 - CEP 17340-029 - Tel. (14)3604-4000  

Processo nº 6.296/2025

Da: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Para: Gabinetedo Prefeito

Em atenção ao solicitado pelo Gabinete do Prefeito, vimos a

informar que o imóvel indicado no requerimento é aquele melhor descrito e

caracterizado pela matrícula 35.022 do Cartório de Registro de Imóveis de Barra
Bonita, cuja matrícula encontra-se anexa.

Outrossim, o local em questão, conforme se pode constatar no
Plano Diretor do Município, Lei Complementar Municipal nº 75/2006, é considerado
“Zona Industrial de Comércio e Serviços”, conforme anexo da lei, com a identificação
do imóvel anexa.

Por fim, importante frisar que o local foi utilizado por muito
tempo como aterro de inertes.

Sendo só o que tínhamos a informar, ao Gabinete do Prefeito. 



 
 

OFICIAL DE REGISTRODE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA , |.
COMARCA DE BARRA BONITA - ESTADO DE SÃO PAULO (

Wilson Perez
OFICIAL

100024 28/07/202516:23:37 1 ] 
CNM:120493.2.0035022-54

Livro Nº 2 - Registro Geral
REGISTRO DE IMÓVEIS ED

MATRÍCULA FICHA

| Nº 35.022 [ou a Barra Bonita, 28 de Julho de 2025 
 
 

 

IMÓVEL: Gleba de Terras, designada "FazendaRiachuelo - Gleba A-1 Remanescente €
Gleba A-2", situado neste município e Comarca de Barra Bonita, com área de 41.862,17
m2. (quarenta e um mil, oitocentos e sessenta e dois metros quadrados e dezessete
decimetros quadrados), com as seguintes divisas e confrontações: tem seu início no ponto
21A, situado no canto de divisa com área pertencente a Caio Induscar Indústria e
Comércio de Carrocerias Ltda., com a Rua Nadalino Zamparo; daí segue pela frente por
uma linha divisória até o ponto 26 com os seguintes rumos e distâncias: 21A-22 NE
47º48'05" e 19,86 metros, 22-23 NE 25º0736" e 13,984 metros, 23-24 NE 44º28'56" e
48,753 metros, 24-25 NE 41º15'14º e 157,122 metros, 25-26 NE 39º37'54º e 236,066
metros, confrontando pela frente desde o ponto 21A ao 26, com a Rua Nadalino Zamparo,
deste ponto a divisa deflete a direita e segue pela linha divisória com o D.;E.R.
(Departamento de Estradas e Rodagens), até o ponto 26A com rumo SW 151955; e
424,396 metros, confrontando nos fundos com a Rodovia SP 255; deste ponto deflete a
direita e segue em linha reta pelo lado de quem da rua olha para o imóvel, até encontrar O

ponto 21A, ponto inicial desta descrição, com rumo NW 74º40'05" e 198,35 metros,
confrontando neste trecho com a Fazenda Riachuelo Gleba A-1; imóvel esse cadastrado
na municipalidade local, sob nº 01.03.313.4000.001, PROPRIE TÁRIO: MUNICÍPIO
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, entidade de direito público
intemo, Arisenta no CNPJ/MF nº 46.172.888/0001-40, com sede na Praça Nhonhô de

S, nº 1130) Centro, nesta cidade, Cep: 17340-029. REGISTRO ANTERIOR:
iculas nºs 26.015 e 26.016 (de 19/12/2013), ambas do Livro 02, desta Serventia.

nº 100024 de 16/07/2025 - CNS 12.049-3). O ESCREVENTE,
Ra (VICTOR | ALBERTO GONÇALVES). Selo Digital:

1204933F10A400000171942251.-

Av.1-35.022 - Barra Bonita, 28 de Julho de 2025. REMISSÃO. Consta do Registro
Aquisitivo nº 12, da Matrícula nº 14.259 (de 21/02/2006) que, o imóvel objeto desta
matrícula, pelo Decreto Municipal nº 3400/2005, será destinado a construção de um
Distrito 1 jal, Comercial e de Serviços, visando a instalação de empresas de forma

inda e estruturadaconforme se verifica na Av.l, das Matrículas nºs. 23.238 e 23.429,
Stantes da Av.1, das Matrículas nºs. 26.015 e 26.016 (remissão), todas livro 02, desta

ig.- (Protocolo nº 100.024 de 16/07/2025 — CNS 12.049-3). O ESCREVENTE,
2 AN anta, (VICTOR | ALBERTO GONÇALVES). Selo Digital:

1204933810A0000017194425G.-

   
     
 

   
    
   

Rua 14 de Dezembro,295 - Jardim Vista Alegre - Barra Bonita/SP - CEP:17340-104
Fone: (14) 3641-4676 - e-mail: certidoesimoveisbb(Dgmail.com

QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO

OficialdeRegistrodeImóveiseAnexos

ComarcadeBarraBonita-SP

120493AA01645000525
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CÓDIGO NACIONALDE MATRICULA 120493 2 0075022-54

matricula ficha

iso     CERTIDÃO CUSTAS

| Emolumentos ll... 4420

CERTIFICO E DOU FE, que a presente cópia, composta de|Estado ED
2 página(s), foi extraída nos termos do art. 19, 8 1º da Lei/Sec. Fazenda... E NO

Federal nº 6.015/73, da matrícula 35022, sobre a qual não RegistroCivil... 0,00

há qualquer alienação ou ônus reais além do que nela Trib. Justiça Sa amende OD

contém até a data de 28/07/2025. Nº Pedido/Protocolo:|MinistérioPúblico... 0,00

100024 Guia: 35. Imposto Municipal ....... quPi A ani ABM

PRAZO DE VALIDADE Es Conferência feita por:

Para fins do disposto no inciso IV do art. 1º do Dec. FederalE :

nº 93.240/86, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral VA Ri
da Justiça, a presente certidão é VALIDA POR 30 DIAS, a Victor Alberto Gonçalves

contar da data de sua emissão. Escrevente

  
Barra Bonita, 28 de julho de 2025    

SELO DIGITAL
1204933F3040000017194325E

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do
QR Code impresso ou acesse o endereço eletrônico https://selod

igitaltisp.jus br 
   

'QUALQUERADULTERAÇÃO,RASURAOU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO" 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO 
Processo nº 6.296/2025

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Diante da informação de que o local foi utilizado
como aterro de inertes, encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente para que elabore laudo técnico sobre possíveis
edificações no local.

ita, 29 de julho de 2025.   
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” Mm ” ” =” = NaPrefeitura da Estância Turística de Barra Bonita

Praça Nhonhô de Salles, nº. 1.130 — Centro — Barra Bonita - CEP 17340-029
ore , SecretariaMunicipal de Meio AmbienteTAp- Fone/Fax (14) 3604-4000 - 3604-4028 — e-mail: gestaoambientalQbarrabonita.sp.gov.br
Era Estado de São Paulo 

Processo nº 6.296/2025

Da: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Para: Gabinete do Prefeito

LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL

interessado: Município de Barra Bonita / Empresa Caio — Induscar Indústria e Comércio

de Carrocerias Ltda.

Imóvel: Matrícula nº 35.022 — Registro de Imóveis de Barra Bonita/SP

Endereço: Área contígua às instalações da empresa Caio — Induscar

Assunto: Parecer técnico sobre restrição de impermeabilização de solo em área

anteriormente utilizada como aterro de inertes.

1. OBJETO

O presente Laudo Técnico Ambiental tem por objetivo avaliar as características do

imóvel matriculado sob nº 35.022, de propriedade do Município de Barra Bonita,

localizado ao lado da empresa Caio — Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias

Ltda., e verificar as restrições ambientais relacionadas à sua destinação e uso futuro, em

especial quanto à possibilidade de impermeabilização do solo.

2. HISTÓRICO DE USO DA ÁREA

Conforme registros internos e informações obtidas junto à Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, o referido terreno foi utilizado, por longo período, como aterro de inertes. Os

inertes depositados eram constituídos, predominantemente, de resíduos de construção

ns Lse) ir;Ft di epndÉ tina preta qu AM dg fe RA

Preservar o meio ambiente É responsabilidade de todos nós
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SecretariaMunicipal de Meio Ambiente
Fone/Fax (14) 3604-4000 - 3604-4028 — e-mail: gestaoambiental(Dbarrabonita.sp.gov.br

Estado de São Paulo 
civil (RCC), materiais cerâmicos, solos provenientes de escavações e restos de

pavimentação, não havendo destinação de resíduos orgânicos ou perigosos.

Atualmente, a área encontra-se desativada, não sendo mais depositado qualquer tipo de

material. O terreno foi regularizado superficialmente com camada de terra, apresentando

cobertura vegetal esparsa em alguns pontos.

3. CONDIÇÕES ATUAIS

- Topografia: terreno plano a levemente inclinado, nivelado artificialmente ao longo dos

anos de deposição de resíduos.

- Cobertura superficial: camada de solo de espessura variável, sobre maciço formado

por resíduos inertes compactados.

- Drenagem: drenagem superficial natural, sem presença de sistemas de coleta ou

tratamento de águas pluviais.

- Vegetação: herbácea esparsa e pontual, compatível com áreas de solo artificial.

4. RISCOS E RESTRIÇÕES AMBIENTAIS

A natureza de um aterro de inertes implica restrições técnicas importantes para seu uso

futuro, especialmente quanto à impermeabilização total do solo, em razão de:

1. Possível instabilidade física: o maciço de resíduos pode apresentar recalques

diferenciais ao longo do tempo, dificultando a construção de fundações convencionais e

comprometendo a integridade de pavimentações rígidas ou edificações.

2. Necessidade de drenagem adequada: a cobertura superficial de solo permite a

infiltração de águas pluviais, reduzindo a pressão interna e evitando acúmulo de líquidos

que possam gerar percolação lateral ou instabilidade do aterro.

3. Manutenção da função de respiro do solo: impermeabilizar a área impediria a

evaporação e a drenagem natural, podendo provocar acúmulo de umidade e gases em

camadas internas.

4. Conformidade ambiental: normas técnicas e orientações de órgãos ambientais

(Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações, bem como diretrizes da ABNT

NBR 15115/2004 e NBR 15116/2004) indicam que áreas de disposição de resíduos da Ed“5 LEe aeeeE: quem Ss pe ai aÃ da UAe

Preservar o meio ambiente É responsabilidade de todos nós
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construção civil devem manter permeabilidade superficial para garantir drenagem e

estabilização.

5. CONCLUSÃOTÉCNICA

Diante do histórico e das condições constatadas, conclui-se que o imóvel objeto da

matrícula nº 35.022, por ter sido utilizado como aterro de inertes, não deve ser

impermeabilizado de forma integral, devendo manter-se áreas de solo permeável para

assegurar a estabilidade física e a drenagem natural da área.

Qualquer projeto futuro para uso do terreno deverá contemplar:

- Áreas permeáveis suficientes para infiltração de águas pluviais;

- Eventual estudo geotécnico para avaliar recalques e capacidade de suporte;

- Medidas de drenagem superficial adequadas.

Assim, caso o imóvel seja doado à empresa Caio — Induscar Indústria e Comércio de

Carrocerias Ltda., esta restrição técnica deverá constar expressamente no instrumento

de doação e no termo de recebimento, a fim de garantir a preservação das condições

ambientais e estruturais da área.

Atenciosamente,

Barra Bonita, 01 de agosto de 2025. 
e

f é + E —
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO 
Processo nº 6.296/2025

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Departamento de Fiscalização Tributária

Considerando as informações prestadas até o
momento, reputo necessário que o processo seja encaminhado ao
Departamento de Fiscalização Tributária para que informe a situação
da empresa, notadamente se a mesma contribui com a arrecadação de
tributos para o município.

Após, retornem os autos ao Gabinete.

Barra Bonita de agosto de 20       4
Pdá/

A +/ / /
AN MANOEL FABIANO FERREI

Prefeito Municipal

JD



Da Fiscalização Tributária

Ao Gabinete do Prefeito:

Verifica-se, de acordo com a solicitação do Gabinete e com

os relatórios anexos ao processo, que a empresa CAIO INDUSCAR IND. E

COM. CARROCERIAS LTDA, CNPJ: 02.907.841/0005-36, tem demonstrado

importantes resultados com relação ao Valor Adicionado (VA) do município de

Barra Bonita, principalmente a partir de 2023.

Primeiro, é importante salientaro que seria Valor Adicionado

e qual seu impacto de tributos para os municípios: o Valor Adicionado (VA), é a

diferença entre as Entradas de Insumos ou matérias primas e as Saídas de

produtos acabados ou manufaturados (industrializados). Essa diferença, ou seja,

Saídas — Entradas, é que nos dá o Valor Adicionado e o consequente repasse,

pelo Estado, do ICMS, pertencente ao município da ref. indústria.

Dito isso de maneira simples, podemos analisar os

Relatórios a partir de 2022 (Relatório do Valor Adicionado — Analítico) e o

Relatório de Maiores Contribuintes a partir de 2023 e notar o crescimentodo VA

da empresa Caio Induscar, principalmente no período pós Pandemia:

- VA 2022 (R$ 0,00) — (Entradas maiores em R$ 72.095.849,84),

- VA 2023 R$ 125.609.700,77;

- VA 2024 R$ 287.298.684,61;

- VA 2025 R$ 146.706.436,48 (até o mês de Junho).

Fica nítido o crescimento do Valor Adicionado a partir de

2023 da empresa, onde de VA zero em 2022, passou a 125 milhões de reais em

2023, quase dobrou em 2024 para 287 milhões de reais e, em 2025 um número

já próximo aos 150 milhões até o final do primeiro semestre.



Nos Relatórios de Maiores Contribuintes, desde 2023, a

empresa está entre as três maiores do município, em relação ao Valor

Adicionado.

Enfim, caso façamos uma conta simples e básica de repasse

e tendo como número que, em média, em torno de 3% (três por cento) do Valor

Adicionado torna-se repasse de ICMS ao município, podemos dizer que a

empresa Caio Induscar teve os seguintes números, em média:

- 2023 em torno de R$ 3.750.000,00;

- 2024 em torno de R$ 8.700.000,00;

- 2025 em torno de R$ 4.500.000,00 (até junho).

Portanto, de acordo com os números apresentados e os

Relatórios anexo, é evidente a importância atual da ref. empresa para geração

de recursos e tributos ao município, no caso, o ICMS, mas também é importante

mencionar que também gera tributos como TOMADOR DE SERVIÇOS, tendo

como resultado o ISSQN (imposto sobre serviços), com uma contribuição de R$

336.626,44, a partir de 2018 (Extrato anexo ao Processo).

Para demais providencias do Gabinete.

VR BONITA, 13 DE AGOSTO DE 2025.

In.

Rodrigo J Eeniveira Felipe
Encarregado de Fiscalização Tributária

|

|
|

Àhj /



SAVAM -Sistem a de Apuraçãodo VabrAdinionadodo M unicápio

Rehbtório do VabrAdicinado -Analítico
Orgem SPED

Exemíco : 2022      
 

| 202 041 105 118 02 907 8410005-36 CAD NDUSCAR ND E COM CARROCERIAS LIDA ca 01/1/2021

| 2930102 Fabrização decanpoerhsparaônbus
RUA RODOLPHOGUNTHE

Referência Tipo Saídas Entradas Saídas -Entradas
|JANE RO N R$ 1.733.918,45 R$ 314.761 AO R$141915705 |

| FEVERERO s R$ 1337 887 22 R$ 273.923,28 R$ 1.063.963,94 |

MARÇO N R$ 2 428 245,67 R$ 592.912,35 R$183533332
ABRIL N R$ 2277811,39 R$ 381 810,70 R$ 1 896.000,69
MAD N R$2214270415 R$ 494 564,95 R$ 1.719.705,20

JUNHO N R$ 951.762,51 R$ 414 490 29 R$ 53727222
JULHO N R$ 1325328,68 R$331275,55 R$ 994 05313
AGOSTO N R$ 1345 055 88 R$ 18 430 814,60 R$17 085.758,72 |

SETEMBRO N R$ 16.798628,34 R$ 44 587 810,53 R$ 27:78918219 |

+ OUTUBRO N . R$ 33 440 565 48 R$ 36 528 858 42 R$ 3088 292,94
.OVEMBRO N R$43 548910 63. R$ 44 208.75811 R$ 659 847 48

DEZEMBRO N  R$51825076,96 R$ 8476333102 R$ 32 938 254,06

e! R$ 159227 461,36 R$ 231323311 20 R$ 72095 849 84                       “Ulm os ValbmsAdicionados DefnitivosApurados hventárioAtual: 122022 R$22551.96918 | 
   2022 0,00 -100,00 $

2021 4.618.718,00 liventárioAnteror : 122021 R$ 17.646891,92 |

2020 42.203.521,00 |

UltmasMovimentaçõesApuradas |

ANO OTD MES | SAIDA VARIAÇÃO ENTRADA VARIAÇÃO |

2022 12 159.227.461,36 1.541,19 8 231.323.311,20 4.450,73 & |

2021 12 9.701.926,99 -90,99 & 5.083.208,77 -92,24 & |

2020 iz 107.731.684,92 -37,12 $% 65.530.605,69 -37,96 % |

MUNIC ÍÊPD DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONTA Página :1 de 1 1308/2025
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SAVAM -Sistem a de Apuraçãodo VabrAdirionado do M unizípio

Rebtório do VabrAdicionado -Anadlítico
Orgem SPED

Exemíco : 2023 
  

 

    

>02 041105118 02907841/005-36 CAD NDUSCAR ND E COM CARROCERAS LIDA GR 01/01/2021

2930102 | Fabrizaçãode camoerhspara ônbusRa 21000

Referência Saídas Entradas Saídas -Entradas.
JANE RO N R$ 90 406.796,73 R$ 21433036,74 R$ 6897375999
FEVERERO N R$ 33476806,76 R$ 40 807 96349 R$733115673
MARÇO N R$1151799199 R$ 24 260 018,53 R$ 1274202654 |

ABRL No R$ 3982488301. R$ 8 86684543 R$ 30 95803758 |

MAD Ss R$ 30 06747650 R$ 10.672 218 80 R$ 1939525770 |

JUNHO | N  R$823407371 R$ 1334612702 R$511205331 |

JULHO N R$ 14 520 65229 R$ 849687730 R$ 6.023.774,99

“AGosTO N R$ 6400183,99 R$ 5 989 883 89 R$ 41030010
SETEMBRO N R$ 359 890,32 R$ 767263464 R$7 312.744 32

| OUTUBRO N R$ 3.999 896,35 R$9.520.661,33 R$552076498 |

4OVEMBRO N R$ 35.764 110 82 R$ 12763572,60 R$ 2300053822 |

DEZEMBRO N R$ 2353632342 R$ 8.669.545,35 R$ 1486677807 | 
Totais: R$ 29810908589 R$ 125.609.700,77

E       R$ 172 499 385 12      : hmm
Ultm os ValorasAdicionados DefnitivosApurados |

12/2023 R$ 9206584919 | 
 

   2023 125.609.700,77 274,23 5 q
2022 -72.093.013,00  -1.660,89 & hventároAnteror: 12/2022 R$22551 96918
2021 4.618.718,00
Ultm asMovimentaçõesApuradas

ANO QTD MES * SAIDA VARIAÇÃO ENTRADA VARIAÇÃO
2023 12 298.109.085,89 87,22 & 172.499.385,12 -25,43 %

2022 12 159.227.461,36 1.541,19 & 231.323.311,20 4.450,73 $%

2021 12 9.701.926,99 90,99 8 5.083.208,77 -92,24 %

MUNIC ÍPPD DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONEA Página :1 de 1 1308/2025



“A,Ma

SAVAM -Sistem a de Apuraçãodo VabrAdirpnadodo Município

Rehbtóro do VabrAdicionado -Anadlítico  
 

Origem SPED

Exemíco : 2024

202041 105118 02907841/005-36 CAD NDUSCAR ND E COM CARROCERIAS LIDA GR 0101/2021 |

Referênca To Saídas Entradas Saídas -Entradas
JANE RO N R$ 945821481 R$ 39 899.604BO R$ 30 441 389,99

FEVERERO N. R$ 9294 165,33 R$ 17 048 806,75 R$ 7.754 641 42
MARÇO N R$ 42 428 99318 R$ 2443735315 R$ 17.991 .640 03

ABRL No  R$6558062110. R$21.648 523,65 R$ 4393209745
MAD No R$ 5829816946 | R$ 2474699988. R$ 33.551 169,58
JUNHO N. R$ 11115057227 R$ 2691636917 R$ 84 234 203,10
JULHO N R$ 6750074183 R$ 32 169.639,30 R$ 3533110253
AGOSTO N R$ 4882504195 R$ 32 995 49238 R$ 15 829.549,57
SETEMBRO  N. R$ 65813 188,76 R$ 28179943,38 R$ 37.633 245 38
OUTUBRO N R$ 108 633.744,15 R$ 3192916423 R$ 76.704 580 52
OVEMBRO N. R$ 6076534170 R$ 75 952 192,62 R$ 15 186 850,92

DEZEMBRO JN R$ 2175622717 R$ 26 282 24839 R$ 452602122

    
R$ 669505 02231 R$ 382 20 R

in eE 6337,10oem                        

$ 287 298 684,61  
nocaoiba daminrcasaç iiinaemmario  

  
   ut os valoresAdicio!nados DefnitivosApurados

2024 287.298.684,61 128,55 & hventároAtual: 12/2024 R$ 20.692 345,38

2023 125.704.981,00 274,36 $% hiventárioAnterior: 12/2023 R$ 9206584919
2022 -72.093.013,00 |

UltmasMovimentaçõesApuradas E |

ANO QTD MES | SAIDA VARIAÇÃO ENTRADA VARIAÇÃO |

2024 12 669.505.022,31 124,58 $ 382.206.337,70 121,57 &

| 2023 i2 298.109.085,89 B7,22 % 172.499.385,12 "25,43 $ |

2022 12 159.227.461,36 1.541,19 $ 231.325.311,20 4.450,73 %

MUNICÍPD DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONEA Página :1 de 1 1308/2025



SAVAM -Sistem a de Apuraçãodo VabrAdizionadodo M unizípio

Rehtório do VabrAdicionado -Anadítico
Origem SPED

Exemícb: 2025 
202 041105118  02907841/005-36 CAD NDUSCAR ND E COM CARROCERIAS LTDA ca 0101/2021

2930102 Fabricaçãode cannceraspara ônbus
RUA RODOLPH

              Entradas Saídas -Entrada          
      

     

Referânca Tpo Saidas
JANE RO N R$ 46514500 82 R$ 39821835,18 R$ 6.692665,04

FEVERERO N —  R$14522138772 R$ 3909217211. R$ 24 570 033,39
MARÇO N  R$7817573865 R$3271948093 | R$ 4545625772
ABRL N  R$9923931128 R$ 29 939 194,52 R$ 69 300 116,76

MAD N R$ 6160316251 R$2136876884 R$40234 393,67

JUNHO N R$ 20.927 669,85 R$ 1133463317 R$ 9593 036,68DT E NES RM ADO
Rea mera O Ito.
SETEMBRO : N ão IN ro RM a DO
OUTUBRO. a N À o. E NFORMaD o
.OVEMBRO NÃo INFORMADO ;

DEZEMBRO NÃo IN FO RM ADO. É

521 83 R$ 174 276 085,35 R$14670643648e
Ro

=

É        ima opine Ba im

Ultm os VabresAdicionados Definitivos Apurados
2025 146.706.436,48 16,71 + pentaco Am NAO MEOAMaRO

2023 125.704.981,00 274,36 % trventáro Antarbr: 12/2024 R$2069234538
2022 -72.093.013,00
Ultm asMovimentaçõesApuradas :

ANO QTD MES — SAIDA VARIAÇÃO ENTRADA VARIAÇÃO
2025 06 320.982.521,83 -52,06 % 174.276.085,35 -54,40 &

2024 12 669.505.022,31 124,58 % 382.206.337,70 121,57 %

2023 12 298.109.085,89 87,22 $ 172.499.385,12 -25,43 &
    

MUNIC ÍÊPD DA ESTÂNCIA TURÍÊTIADE BARRA BONHA Página :1 de 1 1308/2025



SAVAM - Sistema de Apuraçãodo Valor Adicionado do Municipio

Origem SPED

Exercício: 2023 inte
202.097.661.112

202.037.942.110

202.041.105.118

202.075.000.111

202.040.492.118

202.099.186.115

202.067.451.115

202.005.970.111

202.035.578.110

202.064.249.110

202.097.787.119

202.022.866.119

202.097.839.119

20º "88.430.113

202.U58.211.115

202.096.902.119

202.102.442.117

202.006.986.114

202.019.800.117

202.019.554.118

202.047.799.114

202.043.000.117

202.070.294.116

202.086.614.117

202.097.546.116

202.001.619.115

202.039.722.112

202 016.500.111

202..42.039.113

202.008.358.118

202.006.781.115

202.002.146.117

202.006.601.113

202.010.413.113

202.035.179.112

202.089.622.113

202.032.630.110

202.003.904.111

202.089.144.112

202.068.582.114

202.037.766.112

202.032.106.110

202.028.641.119

202.089.083.111

202.103.208.116

RAIZEN ENERGIA S/A

CAMIL ALIMENTOS SA

CAIO INDUSCAR IND E COM CARROCERIAS LTDA

AUREN OPERACOES S.A.

BIOENERGIA BARRA LTDA

RAIZEN ENERGIA S/A

SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA

DIERBERGER OLEOS ESSENCIAIS SIA

AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA FILIAL BARRA BONITA

CICLO LOGISTICA LTDA

SUPERMERCADO BURGOS &CIA LTDA

SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA

APARECIDADE FATIMA QUEIROZ LOPES

VILHENAINDUSTRIA DE TELHAS ESMALTADAS L

VALE DO TETE COMERCIO DE ACUCAR LTDA

ANDRE LUIZ MASCARO

TERRA BIOTECNOLOGIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVOS INDUS

DESTRO E ANDRADE DROGARIALTDA

VIDROCOR TINTAS E FERR LTDA (BARRA MATR)

ACOS MALTA LTDA - MATRIZ

ESTALEIROS VALE DO TIETE LTDA

DROGAL FARMACEUTICA LTDA FL 129

RAIA DROGASIL S/A

DROGAL FARMACEUTICA LTDA FL 201

REDE PAULISTADE BARRA BONITA LTDA

ITINERANTE STORE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORI

ARTHURLUNDGREN TECIDOS SIA CASAS PERNAMBUCANAS

USICON - IND. E COM. DE FERRO- FILIAL

MASA COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

DANIEL CROCE - FILIAL 04

CENTER PNEUS - COM E SERV (BARRA - MATR)

COOPERBARRA/COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARAÇU

IRMAOS ROSSI MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA

POSTO DE SERVICOS ESTANCIA DA BARRA LT

ACOS MALTA LTDA - FILIAL

MAGAZINE LUIZA S/A

FAN STORE ENTRETENIMENTO s A

AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA

EDICAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CARLOS HENRIQUE JORGE ASENSIO LTDA

VIDROCOR TINTAS E FERR LTDA (CD)

VALVANS TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

LAURIBERTO AUGUSTO CANTU & CIA LTDA

KIVERTRON INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

RECIBARRA COMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA

R$ 88.352.494,23

R$ 41.961.935,23

R$ 69.630.101,61

R$ 71.687.253,03

R$ 22.527.998,75

R$ 29.993.156,36

R$ 26.522.022,15

R$ 21.347.755,23

R$ 24.562.523,78

R$ 72.757.423,90

R$ 3.213.086,86

R$ 9.268.525,28

R$ 8.819.162,25

R$ 20.909.602,54

R$ 5.621.709,13

R$ 6.062.762,30

R$ 8.355.355,11

R$ 4.872.229,49

R$ 13.875.537,19

R$ 2.089.171,13

R$ 4.725.355,09

R$ 4.295.716,64

R$ 11.192.715,67

R$ 2.598.987,09

R$ 7.125.826,85

R$ 5.369.405,85

R$ 8.063.588,52

R$ 4.036.237,60

R$ 8.945.883,01

R$ 1.826.167,95

R$ 8.008.293,72

R$ 13.026.733,48

R$ 8.156.155,90

R$ 8.280.200,08

R$ 6.383.734,77

R$ 21.002.334,43

R$ 1.753.441,11

R$ 3.531.009,96

R$ 1.363.893,67

R$ 766.065,90

R$ 411.695.643,66

R$ 219.750.441,73

R$ 125.609.700,77

R$ 104.388.817,93

R$ 42.777.218,93

R$ 27.190.986,99

R$ 21.311.912,94

R$ 17.123.526,32

R$ 12.155.687,17

R$ 10.927.565,10

R$ 8.710.883,88

R$ 6.219.489,16

R$ 5.159.748,14

R$ 4.588.043,88

R$ 3.798.381,10

R$ 3.226.691,99

R$ 2.836.228,90

R$ 2.823.199,73

R$ 2.673.825,03

R$ 2.654.973,84

R$ 2.650.638,63

R$ 2.538.795,80

R$ 2.166.033,39

R$ 2.116.486,37

R$ 2.089.701,59

R$ 2.035.695,31

R$ 1.948.228,89

R$ 1.812.624,63

R$ 1.804.460,49

R$ 1.774.531,19

R$ 1.495.455,89

R$ 1.489.869,20

R$ 1.395.576,08

R$ 1.384.616,91

R$ 1.346.830,54

R$ 1.326.138,18

R$ 1.216.257,85

R$ 1.099.640,16

R$ 1.070.537,47

R$ 864.671,52

R$ 742.643,40

R$ 738.805,84

R$ 680.932,78

R$ 673.303,54

R$ 653.256,06

R$ 595.771,73 
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'Contribuí
202.030.390.118

202.055.124.116

202.088.820.110

202.087.596.111

202.069.445.118

202.016.704.117

202.045.643.111

202.083.340.110

202.001.993.116

202.088.982.110

202.093.639.112

202.085.900.118

202.046.037.115

BARRA SUL AUTO POSTO LTDA

MARCOS ALEXANDREVIDAL

FERREIRA & LIMA SANTOS LTDA

ADAUTO ANTONIO OLIVATTO

NEW BIGTRANS TRANSPORTES LTDA

OSTI & OSTILTDA

ZELLASISTEMAS LTDA EPP

DESTRO & ANDRADE DROGARIA LTDA

COOPERBARRA/COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARAÇU

RADIO EMISSORADA BARRA LTDA

TEXGRAF PROMOCAO DE VENDAS LTDA

LV COMERCIO DE ENCARTELADOS LTDA

PATRICIA BARBARESCO

 
R$ 3.796.950,64

R$ 628.918,63

R$ 497.258,12

R$ 814.800,00

R$ 484.422,18

R$ 1.184.438,23

R$ 1.837.427,60

R$ 645.641,77

R$ 445.450,78

R$ 1.026.150,54

R$ 708.523,22

R$ 223.381,92

 
R$ 516.402,96

R$ 481.936,99

R$ 427.342,34

R$ 408.800,00

R$ 307.110,65

R$ 293.146,25

R$ 279.294,00

R$ 252.206,50

R$ 221.154,61

R$ 175.725,54

R$ 144.164,74

R$ 125.034,09

R$ 103.882,93 202.101.924.116 INES VENANCIO R$ 105.505,20 R$ 97.643,26

202.024.511.114 IVANA CALCADOS COMERCIO LTDA R$ 3.188.006,78 R$ 85.804,77

202.045.244.113 HELIO PATUZO TRANSPORTES LTDA R$ 1.196.220,12 R$ 76.836,74

207 268.652.116 PESCIVALDO PEREIRA BENEVIDES LTDA R$ 235.419,16 R$ 70.220,99

202.U41.407111 PERICO & PAULA ESTACIONAMENTO LTDA ME R$ 69.500,00 R$ 69.500,00

202.063.660.111 TAMIRIS NAIARAZERLIM LTDA R$ 109.028,18 R$ 61.492,47

202.029.211.110  M PEIXOTO BRAGA&CIA LTDA. R$ 70.547,04 R$ 50.958,76

202.100.218.111  WELINSONALPONTI EMBALAGENS R$ 181.996,74 R$ 40.241,80

202.057.474.118 MH NICOLA MAROTO CALCADOS R$ 25.698,50 R$ 25.698,50

202.039.787.118 PERFIL COMERCIO DE MOTOS LTDA R$ 1.439.446,52 R$ 14.741,64

202.044.850.110 BUDEL TRANSPORTES LTDA R$ 62.783.493,79 R$ 7.551,20

348.069.253.119 SIEBENEICHLER TRANSPORTE LTDA R$ 511.528,48 R$ 4.592,40

202.075.914.110  TOTUS TUUS AGENCIADE VIAGENS E TURISMO R$ 4.550,00 R$ 4.550,00

202.036.440.119 TOMSELCOMERCIO DE GAS LTDA R$ 149.910,00 R$ 3.005,00

202.051.360.115 HOTEL ESTANCIABARRA BONITA LTDA R$ 2.699.575,39 R$ 500,00

202.007.440.113  AGRIGELAGROPECUARIALTDA R$ 9.187,51 R$ 0,00

202.019.173.111 | AGROPECUARIABARRA BONITA SA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.900.112  EUCADORAINDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202 091.859.110 MARIA AMELIAGONCALVES FERRO E ACO R$ 0,00 R$ 0,00

20.. 1.265.111  CERAMICAIRMAOS BRESSAN LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.101.112 ORLANDO CALENCIO E FILHO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.016.963.111  CERAMICAIRMAOS PASCHETO LTDA R$ 10.680,00 R$ 0,00

202.056.255.115 MUSSI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.004.706.114  CICLOTRONIND ELETRONICA LT R$ 20.826,73 R$ 0,00

202.025.698.118 UNION AGRO S.A R$ 0,00 R$ 0,00

202.100.574.110 RECAPEX REFORMADORA DE PNEUS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL R$ 0,00 R$ 0,00

202.023.659.110 CERBA CERAMICADA BARRA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.034.767.117 KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA R$ 475.961,38 R$ 0,00

202.030.600.113 BUG-ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.059.867.119 CONSTRUTORAO.T. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.617.116  SEMAM TERRAPLENAGEME PAVIMENTACAO LTDA R$ 150.862,57 R$ 0,00

202.031.100.112 BB-POLIMIX CONCRETO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.054.953.113 FATO CONTROLLER PARTICIPACOES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.101.302.117| CAPELOCI & BELINI COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.045.857.111 LUIZ OCTAVIO ROVERO ZERLIN R$ 0,00 R$ 0,00

202.078.054.118 IVANILSON SANTOS SANTANAVEICULOS R$ 0,00 R$ 0,00
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     Mao riLiaM : É

202.066.827.119 EDIVALDO JOSE DA SILVA - PNEUMATICOS R$ 0,00 R$0,00

202.037.330.115 LUCIANO DE ALMEIDA REPRESENTACAO R$ 0,00 R$ 0,00

202.087.824.119 JORNAL DA BARRA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00

202.094.263.119  USICON IND. COM. DE FERRO E ACO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.035.781.110 JOSIENEDASILVA R$ 0,00 R$ 0,00

202.061.106.116 LAB17340 LAB. DES. PLAT. E TECNO. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.087.815.118 VERA LUCIA DE MORAES ISSA R$ 0,00 R$ 0,00

202.066.419.110 CAROLINA MANIN R$ 0,00 R$ 0,00

202.040.340.112 VASCONCELOS DOS SANTOS & SOUZA LTDA-ME R$ 0,00 R$ 0,00

202.063.749.110 REOMAR MUCARE R$ 0,00 R$ 0,00

202.028.891.112 FRANCISCO CARLOS PUTTI E CIA LT ME R$ 4.990.200,00 R$ 0,00

202.021.025.117|SHOPP CAR BARRA BONITA LTDA R$ 1.504.650,00 R$ 0,00

202.085.557.114 MARCELO ULISSES DE CARVALHO MULTIMARCAS LTDA R$ 688.965,00 R$ 0,00

202.093.745.118 CORREA COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ 122.000,00 R$ 0,00

202.098.091.110 BRUNO BRESSAN VEICULOS LTDA R$ 3.824.500,00 R$ 0,00

202.064.276.112  ELIEL ROCHA FREIRE MOVEIS | R$ 34.335,00 R$ 0,00

2072402.275.110 RECAPEX REFORMADORA DE PNEUS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL R$ 974,18 R$ 0,00

202.413.398.111 RECICLA COMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA R$ 569.543,48 R$ 0,00

202.003.151.110 INDUST. E COMERCIO DE FERROS GALLO LTDA R$ 210.720,00 R$ 0,00

202.090.480.112 CENTER PNEUS - COM E SERV (BARRA- FIL.) R$ 159.789,89 R$ 0,00

202.085.176.118 LUXLABS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 775.721,24 R$ 0,00

202.089.631.114 AGRICOLAPONTE ALTA LTDA R$ 275.806.615,77 R$ 0,00

202.093.860.114 ONIVALDO LUIZ PORTA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00

202.019.563.119 CERPLAN - INDUSTRIA CERAMICA E TRANSPORTE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.065.315.113  VIACAO VICENTE TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.045.564.119 EXPRESSO ADMINISTRATIVO E SERVICOS DE TR R$ 0,00 R$ 0,00

209.602.041.116 WILLIAN CARLOS SIEBENEICHLER TRANSPORTES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

120.423.307.110 CICLO LOGISTICALTDA. R$ 1.987.289,36 R$ 0,00

202.098.551.119 RAPIDO CEKAT TRANS.RODOV. LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00

202.056.992.110 RLB BARRABONITA TRANSPORTES LTDA R$ 72.468,00 R$ 0,00

202.060.387.110 REGIANE CRISTINA VIEIRACHAGAS PEREIRA R$ 0,00 R$ 0,00

202.047.229.115 STRADA CLASS TRANS. DE PAS. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202. .4.165.116 TRANSTIETE NAVEGACAO E TRANSPORTE LTDA R$ 218.432,70 R$ 0,00

202.023.738.113  CACHACARIADA BARRA LTDA R$ 35.835,85 R$ 0,00

202.094.370.118 UPPER CONSULTORIALTDA R$ 283,90 R$ 0,00

202.045.476.115 SAVEMAIS TECNOLOGIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.060.128.116 FGWO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.105.479.115 REGENT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.024.813.118 URBANIZADORASAO DOMINGOS LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00

202.080.519.111  URBANIZADORAVEGA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.044.187.110  UPPER DATA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.083.058.118 UPPER PREMIOS MARKETING DE INCENTIVOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.946.112 FUNDIFER SERVICOS DE COBRANCA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.031.563.112 ORBITA LOCADORA DE VEICULOS LTDA.EPP. R$ 0,00 R$ 0,00

202.032.514.110 MARCOS ALBERTO GONCALVES DE SOUZALTDA R$ 498.239,28 É R$ 0,00

202.039.253.112 MATTOS & ASSIS - REABILITACAO NEUROFUNCIONALLTDA - ME (BARR R$ 0,00 R$ 0,00

202.077.216.111| ASSOCIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE BARRA BONITA E REGI R$ 128.452,88 R$ 0,00

348.002.335.114| ICIS CRETACERAMICALTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00

202.043.649.114 TIAGO FERNANDO GONZAGAMOTOS R$ 0,00 R$ 0,00 
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SAVAM - Sistema de Apuraçãodo ValorAdicionadodo Município z     R$ 0,00   649.060.322.117| LUCILA REGINA ZANATELLI ALMEIDA COSTA R$ 0,00

202.107.160.114 MMA BAR E LANCHONETE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

653.108.130.116  RQ-POLIMIXCONCRETO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

348.029.127.115 JOSE AUGUSTO MANIERO TRANSPORTELTDA R$ 124,01 R$ 0,00

401.218.244.113 DC SALVE “R$ 383.400,50 R$ 0,00

206.009.020.111 BR-POLIMIX CONCRETO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

206.406.951.111  BI-POLIMIXCONCRETO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

126.163.219.115 ORBITA LOCADORA DE VEICULOSLTDA. EPP. R$ 0,00 R$ 0,00

| NumerodeContribuintes: 152 | o R$1.077.684.009,76
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Origem SPED

Exercício: 2024 
202.041105.118

202.037.942.110

202.089.631.114

202.097.661.112

202.099.186.115

202.067.451.115

202.035.578.110

202.005.970.111

202.064.249.110

202.022.866.119

202.097.839.119

202.058.211.115

26. .38.430.1 1 3

202.096.902.119

202.002.146.117

202.102.442.117

202.019.800.117

202.070.294.116

202.006.986.114

202.047.799.114

202.105.460.118

202.001.619.115

202.043.000.117

202.089.083.111

202.092.039.113

202.039.722.112

202.032.630.110

20 6.601.113

202.008.358.118

202.086.614.117

202.016.500.111

202.061.940.116

202.037.766.112

202.089.622.113

202.003.904.111

202.068.582.114

202.016.704.117

202.087.986.119

202.010.413.113

202.005.270.113

202.028.641.119

202.085.176.118

202.089.144.112

202.032.106.110

202.069.445.118

CAIO INDUSCAR IND E COM CARROCERIAS LTDA

CAMIL ALIMENTOS SA

AGRICOLAPONTE ALTA LTDA

RAIZEN ENERGIA S/A

RAIZEN ENERGIA S/A

SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA

AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA FILIAL BARRA BONITA

DIERBERGER oLEOSESSENCIAIS SIA

cicLo LOGISTICA LTDA

SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA

AGROX AGROCIENCIA LTDA

APARECIDADE FATIMA QUEIROZ LOPES

VALE DO TIETE COMERCIO DE ACUCAR LTDA

VILHENAINDUSTRIA DE TELHAS ESMALTADAS L

TERRABIBIOTECNOLOGIA- INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVOS INDUS

AUTO PECAS BRASILANDIALTDA

DESTRO E ANDRADE DROGARIA LTDA

ACOS MALTA LTDA - MATRIZ

DROIGALFARMACEUTICA LTDA FL 201

DROGAL FARMACEUTICA LTDA FL 129

AGROX BIO LTDA

ARTHUR LUNDGREN TECIDOSSIA-CASASPERNAMBUCANAS

RAIA DROGASILS/A

KIVERTRON INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DANIEL CRORE- FILIAL 04

USICON- IND. E com. DE FERRO- FILIAL

FAN STORE ENTRETENIMENTO SA

IRMAOS ROSSI MATERIAIS PICONSTRUCAO LTDA

CENTER PNEUS - COM E SERV (BARRA - MATR)

REDE PAULISTA DE BARRA BONITA LTDA

MASA COMERCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

J&V GIACOMETTI DROGARIA LTDA

VIDROCOR TINTAS E FERR LTDA (CD)

MAGAZINE LUIZA S/A

AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA

CARLOS HENRIQUE JORGE ASENSIO LTDA

OSTI & OSTILTDA

QUINTAL & QUINTAL LTDA

POSTO DE SERVICOS ESTANCIA DA BARRA LT

MARBRUSCOML DE PECAS E ACESSORIOS LTDA.

LAURIBERTOAUGUSTO CANTU & CIA LTDA

LUXLABS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EDICAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

VALVANS TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

NEW BIGTRANS TRANSPORTES LTDA

R$ 38.896.293,63

R$ 85.093.980,50

R$ 49.759.523,80

R$ 77.567.004,32

R$ 31.674.295,21

R$ 25.336.359,56

R$ 13.374.203,21

R$ 27.895.198,05

R$ 76.274.778,60

R$ 20.116.239,48

R$ 2.793.687,98

R$ 8.349.777,99

R$ 8.630.292,11

R$ 5.679.956,02

R$ 4.958.623,24

R$ 8.483.082,97

R$ 2.655.338,91

R$ 3.298.687,94

R$ 4.160.193,27

R$ 6.956.495,79

R$ 7.173.517,35

R$ 6.799.012,07

R$ 3.667.720,56

R$ 9.341.449,85

R$ 9.798.894,74

R$ 1.195.671,15

R$ 4.181.291,10

R$ 4.002.911,02

R$ 3.786.577,06

R$ 3.397.497,50

R$ 1.749.968,25

R$ 11.696.496,21

R$ 1.518.242,49

R$ 10.406.940,77

R$ 287.298.684,61

R$ 216.294.796,82

R$ 188.019.835,96

R$ 156.743.719,58

R$ 29.432.712,29

R$ 26.118.968,64

R$ 26.010.408,71

R$ 17.596.972,88

R$ 10.171.824,34

R$ 6.969.940,98

R$ 6.013.516,64

R$ 5.339.074,89

R$ 5.039.143,24

R$ 3.517.941,65

R$ 2.700.364,92

R$ 2.422.582,85

R$ 2.179.862,61

R$ 2.130.420,61

R$ 2.107.919,36

R$ 2.092.126,64

R$ 2.085.706,71

R$ 2.039.000,49

R$ 2.037.682,36

R$ 1.999.747,04

R$ 1.921.670,40

R$ 1.840.340,67

R$ 1.655.994,10

R$ 1.638.503,93

R$ 1.600.758,90

R$ 1.545.858,72

R$ 1.277.361,88

R$ 1.225.264,58

R$ 1.220.470,05

R$ 1.176.164,60

R$ 1.140.463,83

R$ 1.109.003,23

R$ 1.043.596,98

R$ 969.598,34

R$ 896.018,13

R$ 862.627,24

R$ 824.799,11

R$ 818.919,12

R$ 736.261,90

R$ 680.605,86

R$ 608.353,56

R$ 600.444,97 
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202.083.340.110

202.088.820.110

202.026.611.112

202.028.891.112

202.055.124.116

202.089.809.110

202.021.025.117

202.085.557.114

202.088.982.110

202.003.151.110

202.028.242.110

DESTRO & ANDRADE DROGARIA LTDA

FERREIRA & LIMA SANTOS LTDA

CHIRIANO & QUIRIANO LTDA

FRANCISCO CARLOS PUTTI E CIA LT ME

MARCOS ALEXANDREVIDAL

ANDRE LUIZ MASCARO

SHOPP CAR BARRA BONITA LTDA

MARCELO ULISSES DE CARVALHO MULTIMARCAS LTDA

RADIO EMISSORA DA BARRA LTDA

INDUST. E COMERCIO DE FERROS GALLO LTDA

MARTINEZ SCAPIM LTDA.

R$ 1.953.218,55

R$ 530.866,63

R$ 9.716.710,89

R$ 2.359.700,00

R$ 285.370,90

R$ 4.428.592,13

R$ 689.500,00

R$ 428.764,37

R$ 188.472,98

R$ 197.484,00

    Ps

R$ 500.073,41

R$ 490.473,22

R$ 487.733,24

R$ 358.900,00

R$ 237.524,23

R$ 223.705,19

R$ 222.000,00

R$ 163.100,00

R$ 162.445,90

R$ 162.224,16

R$ 110.490,00

  202.038.841.117 BATISTA E PUCCI MANUTENCOES LTDA R$ 121.951,76 R$ 71.945,05

202.068.652.116  PESCIVALDOPEREIRA BENEVIDES LTDA R$ 189.390,39 R$ 63.158,64

202.085.440.119 MARIANA CONTADOR LEAL R$ 35.846,16 R$ 31.800,95

202.092.456.113 LEANDRO E EVANDRO -SERVICOS E TRANSPORTES LTDA R$ 29.400,00 R$ 29.400,00

202065.849.119 R & F SERVICOSADMINISTRATIVOS E COMERCI R$ 29.000,00 R$ 25.880,00

20... 42.275 10 RECAPEX REFORMADORADE PNEUS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL R$ 18.603,22 R$ 18.603,22

348.026.475.118 CLEBER A MORAIS TRANSPORTE R$ 663.157,46 R$ 14.041,00

202.085.900.118 LV COMERCIO DE ENCARTELADOS LTDA R$ 113.315,26 R$ 9.676,51

202.051.360.115 HOTEL ESTANCIABARRA BONITA LTDA R$ 2.214.056,87 R$ 9.584,46

202.090.480.112 CENTER PNEUS - COM E SERV (BARRA. FIL) — R$ 139.460,03 R$ 8.675,80

202.075.914.110 TOTUS TUUS AGENCIADE VIAGENS E TURISMO R$ 9.150,00 R$ 7.057,64

202.057.474.118 MH NICOLAMAROTO CALCADOS R$ 4.262,40 R$ 4.262,40

348.069.253.119  SIEBENEICHLERTRANSPORTE LTDA R$ 729.981,65 R$ 4.218,00

202.041.407.111 PERICO & PAULAESTACIONAMENTO LTDA ME R$ 25.300,00 R$ 1.000,00

202.046.710.119 MARINA E NAUTICA BOARETTO LTDA (FILIAL) R$ 906,75 R$ 906,75

202.044.850.110 BUDEL TRANSPORTES LTDA R$ 2.532.153,86 R$ 690,70

202.112.216.114 CELIA MIRANDA LTDA R$ 140,00 R$ 140,00

202.019.173.111 AGROPECUARIABARRA BONITA SA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.440.113  AGRIGELAGROPECUARIALTDA R$ 4.253,67 R$ 0,00

202.007.900.112  EUCADORAINDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

20. 1.265.111 'CERAMICAIRMAOS BRESSAN LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.016.963.111  CERAMICAIRMAOS PASCHETO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.008.000.110 INDUSTRIA CERAMICAFROLLINI LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.005.066.110 RODOBARRO TRANSPORTES E ESCAVACAO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.101.112 ORLANDO CALENCIO E FILHO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.023.659.110 CERBA CERAMICADA BARRA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.041.709.115 RICARDO ALEXANDRE QUIRINO LTDA R$ 264.425,00 R$ 0,00

202.046.037.115 PATRICIA BARBARESCO R$ 0,00 R$ 0,00

202.004.706.114  CICLOTRONIND ELETRONICA LT R$ 6.664,85 R$ 0,00

202.040.492.118  BIOENERGIABARRA LTDA R$ 1.921.953.084,45 R$ 0,00

202.111.362.111| ANDRE LUIS MANIN R$ 0,00 R$ 0,00

202.031.100.112  BB-POLIMIXCONCRETO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.054.953.113 FATO CONTROLLER PARTICIPACOES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.617.116  SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA R$ 210.698,31 R$ 0,00

202.101.302.117| CAPELOCI & BELINI COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.045.857.111 LUIZ OCTAVIO ROVERO ZERLIN R$ 0,00 R$ 0,00

202.043.349.114 TIAGO FERNANDO GONZAGA - MOTOS R$ 0,00 R$ 0,00

202.072.223113 EDSON MARTINS PECAS R$ 0,00 R$ 0,00
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202.029.211.110 M PEIXOTO BRAGA& CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.066.827.119  EDIVALDOJOSE DA SILVA - PNEUMATICOS R$ 0,00 R$ 0,00

202.037.330.115 LUCIANO DE ALMEIDAREPRESENTACAO R$ 0,00 R$ 0,00

202.087.824.119 JORNAL DA BARRA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00

202.094.263.119 USICON IND. COM. DE FERRO E ACO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.075.835.117 |MARKA COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.061.106.116 LAB17340 LAB. DES. PLAT. E TECNO. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.097.546.116 ITINERANTE STORE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORI R$ 0,00 R$ 0,00

202.018.966.115 PAULO SERGIO EUZEBIO ME R$ 0,00 R$ 0,00

202.040.340.112 VASCONCELOS DOS SANTOS & SOUZA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00

202.063.749.110 REOMAR MUCARE R$ 0,00 R$ 0,00

202.098.091.110 BRUNO BRESSAN VEICULOS LTDA R$ 7.552.191,00 R$ 0,00

202.033.539.113 FABIO LEMOS DE OLIVEIRA R$ 0,00 R$ 0,00

202.039.787.118 PERFIL COMERCIO DE MOTOS LTDA R$ 1.423.681,94 R$ 0,00

202.035.179.112  ACOS MALTA LTDA- FILIAL R$ 2.074.387,85 R$ 0,00

202.112.058.119 VIDROCOR TINTAS E FERR LTDA (BARRA F1) R$ 537.302,95 R$ 0,00

20 3.194.110 BOARETTO LOC SERV E COM DE MAT DE CONSTR R$ 0,00 R$ 0,00

202.100.218.111 WELINSON ALPONTI EMBALAGENS R$ 11.703,47 R$ 0,00

202.087.596.111| ADAUTO ANTONIO OLIVATTO R$ 0,00 R$ 0,00

202.022.670.110 -MAMEDE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.093.860.114 ONIVALDO LUIZ PORTA - EPP o R$ 0,00 R$ 0,00

202.019.563.119 CERPLAN - INDUSTRIA CERAMICA E TRANSPORTE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

209.602.041.116 WILLIAN CARLOS SIEBENEICHLER TRANSPORTES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

202.098.551.119 RAPIDO CEKAT TRANS.RODOV. LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00

202.065.315.113  VIACAO VICENTE TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.045.564.119 EXPRESSO ADMINISTRATIVOE SERVICOS DE TR R$ 0,00 R$ 0,00

202.056.992.110 RLB BARRA BONITA TRANSPORTES LTDA R$ 60.630,00 R$ 0,00

202.045.244.113 HELIO PATUZO TRANSPORTES LTDA R$ 828.080,48 R$ 0,00

202.074.165.116  TRANSTIETENAVEGACAO E TRANSPORTE LTDA R$ 276.530,45 R$ 0,00

202.047.229.115 STRADA CLASS TRANS. DE PAS. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.060.387.110 REGIANE CRISTINA VIEIRACHAGAS PEREIRA R$ 0,00 R$ 0,00

207 1.924.116 INES VENANCIO R$ 0,00 R$ 0,00

202.038.080.118 PAPRI-ARTESANATOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.065.705.110 RENATO BENFATTI R$ 0,00 R$ 0,00

202.022.110.116 JOSE APARECIDO DOMINGOS R$ 9.660,00 R$ 0,00

202.102.169.115 ROGERIO DE MELLO INFORMATICA R$ 0,00 R$ 0,00

202.045.476.115 SAVEMAIS TECNOLOGIALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.045.643.111 ZELLASISTEMAS LTDA EPP R$ 1.485.978,12 R$ 0,00

202.094.370.118 UPPER CONSULTORIALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.060.128.116 FGWO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.105.479.115 REGENT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.024.813.118 URBANIZADORASAO DOMINGOS LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00

202.080.519.111  URBANIZADORAVEGA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.109.614.116 GALILEO SISTEMAS FOTOVOLTAICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.044.187.110 UPPER DATALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.083.058.118 UPPER PREMIOS MARKETING DE INCENTIVOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.093.639.112 TEXGRAF PROMOCAO DE VENDAS LTDA R$ 142.331,85 R$ 0,00

202.007.946.112  FUNDIFERSERVICOS DE COBRANCA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.031.563.112  ORBITA LOCADORA DE VEICULOSLTDA.EPP. R$ 0,00 R$ 0,00
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Contribuinte      202.032.514.110 MARCOS ALBERTO GONCALVES DE SOUZA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.039.253.112 MATTOS & ASSIS -REABILITACAONEUROFUNCIONAL LTDA - ME (BARR R$ 0,00 R$ 0,00

202.077.216.111 | ASSOCIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE BARRA BONITA E REGI R$ 145.004,84 R$ 0,00

348.028.965.113 RAPIDO CEKAT TRANSP. RODOV. LTDA - EPP R$ 0,00 R$ 0,00

206.550.830.110 VBM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00

348.002.335.114 ICIS CRETACERAMICA LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00

172.001.486.115 JOAO MELLO NETO E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

348.070.303.111 CRISTIANE APARECIDARUIZ ME R$ 0,00 R$ 0,00

348.014.110.116 ISRAEL TAVARES MOSQUIATO R$ 0,00 R$ 0,00

348.026.020.115 SUELEN CRISTINA TAGIMA R$ 0,00 R$ 0,00

649.060.322.117  LUCILA REGINA ZANATELLI ALMEIDA COSTA R$ 110.000,00 R$ 0,00

415.140.970.111  Raizen Centro-Sul S.A. R$ 61.827.229,86 R$ 0,00

206.016.968.116  BRASILGRAFICASIA. IND. COM. R$ 122.738.552,44 R$ 0,00

536.034.967.118 SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA R$ 2.182.679,39 R$ 0,00

206.980.852.110 LUXLABS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. R$ 582.835,22 R$ 0,00

244.618.571.114  D'ALDEA-LABELCOMERCIO DE ETIQUETAS R$ 14.925,50 R$ 0,00

dz 3.219.115 ORBITA LOCADORA DE VEICULOSLTDA. EPP. R$ 0,00 R$ 0,00

401.218.244.113 DC SALVE R$ 753.827,50 R$ 0,00

649.094.440.111  RAIZEN ENERGIA S/A R$ 0,00 R$ 0,00

334.025.203.113  BIOENERGIABARRA LTDA R$ 8.907.490,62 R$ 0,00

202.107.160.114 MMA BAR E LANCHONETE LTDA o R$ 0,00 R$ 0,00

| Numerode Contribuintes: 165 | 0  R$1.035.175.745,39
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Relatório dos Maiores Contribuintes
Origem SPED

Exercício: 2025

Contribuínt

202.037.942.110 CAMIL ALIMENTOS SA

  
R$ 196.986.518,00

R$ 146.706.436,48

R$ 134.853.298,71

R$ 856.778.754,07

R$ 320.982.521,83

R$ 907.631.880,93

202.041.105.118 CAIO INDUSCAR IND E COM CARROCERIAS LTDA

202.097.661.112 RAIZEN ENERGIA S/A

202.067.451.115

202.035.578.110

202.005.970.111

202.099.186.115

202.088.430.113

202.022.866.119

202.064.249.110

202.097.839.119

202.002.146.117

202.019.800.117

20. .3.208.116

202.006.986.114

202.037.766.112

202.013.398.111

202.070.294.116

202.047.799.114

202.102.442.117

202.043.000.117

202.008.358.118

202.039.722.112

202.005.270.113

202.006.601.113

202.001.619.115

202.096.902.119

202.003.904.111

20. 6.704.117

202.026.611.112

202.092.039.113

202.032.630.110

202.089.144.112

202.100.547.118

202.068.582.114

202.087.986.119

202.032.106.110

202.089.083.111

202.089.622.113

202.112.058.11 9

202.083.340.110

202.069.445.118

202.061.940.116

202.088.982.110

202.074.165.116

202.055.124.116

SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA

AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA FILIAL BARRA BONITA

DIERBERGER OLEOS ESSENCIAIS S/A

RAIZEN ENERGIA S/A

VILHENAINDUSTRIA DE TELHASESMALTADAS k

SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA

CICLO LOGISTICA LTDA

APARECIDADE FATIMA QUEIROZ LOPES

AUTO PECAS BRASILANDIALTDA

ACOS MALTA LTDA-MATRIZ

REGIBARIRACOMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA

VIDROCORTINTAS E FERR LTDA (BARRA MATR)

VIDROCOR TINTAS E FERR LTDA (CD)

RECICLA COMERCIODE RECICLAVEIS LTDA

DROGAL FARMACEUTICA LTDA FL 201

DROGAL FARMACEUTICA LTDA FL 129

DESTRO E ANDRADE DROGARIA LTDA

RAIA DROGASIL S/A

CENTER PNEUS - OM E SERV (BARRA - MATR)

USICON- IND. E com. DE FERRO- FILIAL

MARBRUS comL DE PECAS E ACESSORIOS LTDA.

IRMAOS ROSSI MATERIAISPICONSTRUCAO LTDA

ARTHUR LUNDGREN TECIDOSSIA-CASAS PERNAMBUCANAS

TERRA BIOTECNOLOGIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVOS INDUS

AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA

OSTI & OSTILTDA

CHIRIANO & QUIRIANO LTDA

DANIEL CROCE- FILIAL 04

FAN STORE ENTRETENIMENTOS A

EDICAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

FABIANA FERNANDES DROGARIA LTDA

CARLOS HENRIQUE JORGE ASENSIO LTDA

QUINTAL & QUINTAL LTDA

KIVERTRON INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

MAGAZINE LUIZA SIA

DESTRO & ANDRADE DROGARIA LTDA

NEWBIGTRANSTRANSPORTES LTDA

J &V GIACOMETTI DROGARIA LTDA

RADIO EMISSORADA BARRA LTDA

TRANSTIETE NAVEGACAO E TRANSPORTE LTDA

MARCOS ALEXANDREVIDAL

R$ 43.157.964,56

R$ 17.776.910,80

R$ 45.072.666,95

R$ 12.647.858,67

R$ 10.832.064,64

R$ 13.359.806,14

R$ 4.120.343,19

R$ 10.907.221,85

R$ 6.903.022,82

R$ 2.996.015,31

R$ 2.608.560,40

R$ 4.405.822,91

R$ 10.982.012,79

R$ 2.620.688,32

R$ 3.516.859,28

R$ 3.316.901,74

R$ 4.083.433,64

R$ 4.025.335,79

R$ 3.651.193,44

R$ 1.559.751,08

R$ 2.192.943,56

R$ 1.887.600,06

R$ 1.958.114,06

R$ 945.043,46

R$ 5.088.403,19

R$ 896.848,19

R$ 5.086.294,52

R$ 1.003.212,49

R$ 4.598.552,31

R$ 6.424.739,51

R$ 1.282.271,77

R$ 4.393.524,39

R$ 1.620.421,94

R$ 495.816,51

R$ 512.103,35

R$ 3.891.777,96

R$ 911.655,31

R$ 1.036.994,98

R$ 5.085.260,34

R$ 640.332,62

R$ 215.326,81

R$ 272.894,95

R$ 37.786,30

R$ 13.456.895,34

R$ 13.152.480,36

R$ 9.188.515,48

R$ 4.900.445,96

R$ 4.552.464,11

R$ 3.822.921,33

R$ 3.251.010,99

R$ 2.956.097,56

R$ 2.055.480,19

R$ 2.005.975,01

R$ 1.692.982,44

R$ 1.651.908,54

R$ 1.567.366,25

R$ 1.226.994,87

R$ 1.136.438,78

R$ 1.092.178,17

R$ 1.057.090,62

R$ 964.125,58

R$ 893.785,20

R$ 866.317,12

R$ 841.624,65

R$ 814.367,03

R$ 775.722,02

R$ 692.674,07

R$ 671.009,01

R$ 667.986,34

R$ 590.688,65

R$ 551.950,04

R$ 497.569,26

R$ 449.971,54

R$ 449.946,87

R$ 427.661,60

R$ 374.107,15

R$ 334.141,12

R$ 307.564,14

R$ 280.209,14

R$ 273.015,85

R$ 270.244,51

R$ 222.865,65

R$ 213.451,28

R$ 73.915,80

R$ 46.396,77

R$ 35.270,18 
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202.085.557.114 MARCELO ULISSES DE CARVALHO MULTIMARCAS LTDA R$ 149.000,00 R$ 27.000,00

202.038.841.117| BATISTA E PUCCI MANUTENCOES LTDA R$ 16.226,34 R$ 5.819,07

202.075.914.110  TOTUS TUUS AGENCIADE VIAGENS E TURISMO R$ 5.600,00 R$ 5.600,00

202.041.407.111  PERICO & PAULA ESTACIONAMENTO LTDA ME R$ 150.600,00 R$ 2.000,00

202.064.781.116  GIZELE APARECIDAOLIVEIRADOS SANTOS R$ 15.684,00 R$ 1.842,49

202.077.216.111  ASSOCIACAODE AGRICULTORES FAMILIARES DE BARRA BONITAE REGI R$ 34.356,40 R$ 0,00

202.007.440.113 AGRIGELAGROPECUARIALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.019.173.111 AGROPECUARIABARRA BONITASA R$ 0,00 R$ 0,00

202.088.820.110 FERREIRA & LIMA SANTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.900.112 | EUCADORA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.091.859.110 MARIA AMELIAGONCALVES FERRO E ACO R$ 0,00 R$ 0,00

202.001.265.111| CERAMICAIRMAOS BRESSAN LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.016.963.111  CERAMICAIRMAOS PASCHETO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.008.000.110 INDUSTRIA CERAMICAFROLLINI LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.101.112 ORLANDO CALENCIO E FILHO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.001.673.110  EVERGRAFINDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00

20: 3.659.110 CERBA CERAMICADA BARRA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.040.492.118 BIOENERGIA BARRA LTDA R$ 916.224.107,42 R$ 0,00

202.031.100.112 BB-POLIMIX CONCRETO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.007.617.116  SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA R$ 254.677,06 R$ 0,00

202.092.456.113 LEANDRO E EVANDRO -SERVICOS E TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.049.996.117 BRESSAN & FERRARESI LTDA R$ 34.987,26 R$ 0,00

202.054.953.113 FATO CONTROLLER PARTICIPACOES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.045.857.111 LUIZ OCTAVIO ROVERO ZERLIN R$ 0,00 R$ 0,00

202.066.827.119 -EDIVALDO JOSE DA SILVA - PNEUMATICOS R$ 0,00 R$ 0,00

202.087.824.119 JORNALDA BARRA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00

202.094.263.119 USICON IND. COM. DE FERRO E ACO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.057.474.118 MH NICOLAMAROTO CALCADOS R$ 0,00 R$ 0,00

202.061.106.116 LAB17340 LAB. DES. PLAT. E TECNO. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.083.030.110 POP UP STORE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOSL R$ 0,00 R$ 0,00

202.018.966.115 PAULO SERGIO EUZEBIO ME R$ 0,00 R$ 0,00

20: 3.710.119 MARINA E NAUTICA BOARETTO LTDA (FILIAL) R$ 0,00 R$ 0,00

202.040.340.112 VASCONCELOS DOS SANTOS & SOUZA LTDA - ME R$ 0,00 R$ 0,00

202.033.194.110 BOARETTO LOC SERV E COM DE MAT DE CONSTR R$ 0,00 R$ 0,00

202.021.025.117| SHOPP CAR BARRA BONITA LTDA R$ 599.100,00 R$ 0,00

202.028.891.112 FRANCISCO CARLOS PUTTI E CIA LT ME R$ 844.000,00 R$ 0,00

202.090.480.112 CENTER PNEUS - COM E SERV (BARRA -FIL.) R$ 77.584,96 R$ 0,00

202.011.118.111 -SIMEAO ORTIGOSANETO & CIA LTDA ME R$ 3.681,40 R$ 0,00

202.098.091.110 BRUNO BRESSAN VEICULOS LTDA R$ 2.700.200,00 R$ 0,00

202.039.787.118 PERFIL COMERCIO DE MOTOS LTDA R$ 1.677.032,91 R$ 0,00

202.003.151.110| INDUST. E COMERCIO DE FERROS GALLO LTDA R$ 27.831,04 R$ 0,00

202.035.179.112 ACOS MALTA LTDA -FILIAL R$ 99.439,78 R$ 0,00

202.112.216.114 CELIA MIRANDA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.022.670.110 MAMEDETRANSPORTESRODOVIARIOS DE PASSAGEIROS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.063.410.118 SILVA & RIBEIRO TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.060.387.110 REGIANE CRISTINA VIEIRACHAGAS PEREIRA R$ 0,00 R$ 0,00

202.093.860.114  ONIVALDOLUIZ PORTA-EPP R$ 0,00 R$ 0,00

202.019.563.119 CERPLAN- INDUSTRIA CERAMICA E TRANSPORTE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

348.069.652.117 AGENOR DE MELLO NETOE CIALTDA R$ 0,00 R$ 0,00
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No       
   'Contrik ionado |
209.602.041116 WILLIAN CARLOS SIEBENEICHLER TRANSPORTES EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00

202.112.624.113 ALINE FERNANDA MELLO &amp; CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.068.634.114 IVAN TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.098.551.119 RAPIDO CEKAT TRANS.RODOV. LTDA- EPP R$ 0,00 R$ 0,00

202.045.564.119 EXPRESSO ADMINISTRATIVOE SERVICOS DE TR R$ 0,00 R$ 0,00

348.026.475.118 CLEBER A MORAIS TRANSPORTE R$ 124.176,78 R$ 0,00

348.069.253.119 SIEBENEICHLER TRANSPORTE LTDA R$ 57.484,77 R$ 0,00

202.065.315.113  VIACAO VICENTE TRANSPORTES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.089.809.110 ANDRE LUIZ MASCARO R$ 539.148,63 R$ 0,00

202.056.992.110 RLB BARRA BONITA TRANSPORTES LTDA R$ 1.224,00 R$ 0,00

202.045.244.113 HELIO PATUZO TRANSPORTES LTDA R$ 455.614,39 R$ 0,00

202.047.229.115 STRADA CLASS TRANS. DE PAS. LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.038.080.118 PAPRI-ARTESANATOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.103.778.115 FERNANDO CAFFEU - LANCHONETE R$ 0,00 R$ 0,00

202.051.360.115 HOTEL ESTANCIABARRA BONITA LTDA R$ 357.444,13 R$ 0,00

202.045.476.115 SAVEMAIS TECNOLOGIALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

20 5.643.111 “ ZELLASISTEMAS LTDA EPP R$ 585.673,51 R$ 0,00

202.094.370.118 | UPPER CONSULTORIALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.060.128.116 FGWO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.024.813.118  URBANIZADORA SAO DOMINGOS LTDA. R$ 0,00 R$ 0,00

202.080.519.111| URBANIZADORAVEGALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.109.614.116 GALILEO SISTEMAS FOTOVOLTAICOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.044.187.110 UPPER DATALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.083.058.118 UPPER PREMIOS MARKETING DE INCENTIVOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.031.563.112 ORBITA LOCADORA DE VEICULOS LTDA.EPP. R$ 0,00 R$ 0,00

202.065.849.119 R&F SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCI R$ 0,00 R$ 0,00

202.039.253.112 MATTOS & ASSIS - REABILITACAO NEUROFUNCIONALLTDA - ME (BARR R$ 0,00 R$ 0,00

649.068.402.114 MATTOS & ASSIS - REABILITACAO NEUROFUNCIONALLTDA - ME (SAO R$ 0,00 R$ 0,00

348.002.335.114 ICIS CRETACERAMICALTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00

348.042.754.110  SILMARAFERNANDES SCATOLA LOCACAO R$ 0,00 R$ 0,00

172.001.486.115 JOAO MELLO NETO E CIA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

64” “0.322.117 LUCILA REGINA ZANATELLI ALMEIDA COSTA R$ 0,00 R$ 0,00

202.117.022.115 QUIRIANO & QUIRIANO PREMMIER LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.115.702.111 | OW DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

202.084.649.116 CARAVELAS BAR E CHOPERIALTDA R$ 0,00 R$ 0,00

415.127.176.11o SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA R$ 1.554.420,98 R$ 0,00

401.124.505.119 PERFIL COMERCIO DE MOTOS LTDA R$ 3.657.732,64 R$ 0,00

606.225.738.110- DROGAL FARMACEUTICA LTDA FL 078 R$ 709.340,16 R$ 0,00

401.218.244.113 DC SALVE R$ 189.775,60 R$ 0,00

206.133.370.112 MAGAZINE LUIZA S/A R$ 10.398.275,42 R$ 0,00

202.107.160.114 MMA BAR E LANCHONETE LTDA R$ 0,00 R$ 0,00

Numero de Contribuintes: 136 0 R$ 559.942.341,32
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MUNICIPIODA ESTANCIATURISTICA DE BARRA BONITA - CNPJ: 46.172.888/0001-40 É

EXTRATO DO CONTRIBUINTE
Contribuinte: 02.907.841/0005-36- CAIO INDUSCAR IND E COM DE CARROCERIASLTDA

Ano MêsN/DocumentWencto.Orig.Vencto Valor C.M. Multa Juros Desc. Total Baixa Situação

2025 07 8032395900 15/08/2025 15/08/2025 8.077,55 0,00 0,00 0,00 0,00 8.077,55 11/08/2025 BAIXADO
2025 06 8031930800 15/07/2025 15/07/2025 5.064,51 0,00 0,00 0,00 0,00 5.064,51 10/07/2025 BAIXADO
2025 06 8031943400 15/07/2025 15/07/2025 301,50 0,00 0,00 0,00 0,00 301,50 10/07/2025 BAIXADO
2025 05 8031503400 15/06/2025 15/06/2025 7.192,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.192.93 10/06/2025 BAIXADO
2025 04 8031067300 15/05/2025 15/05/2025 7.437,50 0,00 0,00 0,00 0,00 7.437,50 12/05/2025 BAIXADO
2025 03 8030645700 15/04/2025 15/04/2025 7.479,20 0,00 0,00 0,00 0,00 7.479,20 11/04/2025 BAIXADO
2025 02 8030661100 15/03/2025 16/04/2025 10.044,83 0,00 1.004,48 100,45 0,00 11.149,76 16/04/2025 BAIXADO
2025 01 8029741300 15/02/2025 15/02/2025 8.030,19 0,00 0,00 0,00 0,00 8.030,19 10/02/2025 BAIXADO
2025 01 8030218400 15/02/2025 18/03/2025 410,14 0,00 41,01 4,10 0,00 455.25 17/03/2025 BAIXADO
2024 12 8029308400 15/01/2025 15/01/2025 6.591,71 0,00 0,00 0,00 0,00 6.591,71 10/01/2025 BAIXADO
2024 11 8028866300 15/12/2024 15/12/2024 7.573,54 0,00 0,00 0,00 0,00 7.573,54 13/12/2024 BAIXADO
2024 10 8028429200 15/11/2024 15/11/2024 7.930,23 0,00 0,00 0,00 0,00 7.930,23 13/11/2024 BAIXADO
2024 09 8027995100 15/10/2024 15/10/2024 6.863,06 0,00 0,00 0,00 0,00 6.863,06 10/10/2024 BAIXADO
2024 08 8027569400 15/09/2024 15/09/2024 6.903,40 0,00 0,00 0,00 0,00 6.903,40 10/09/2024 BAIXADO
2024 07 8027161400 15/08/2024 15/08/2024 6.592,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.592,51 09/08/2024 BAIXADO
2024 06 8026740100 15/07/2024 15/07/2024 14.989,35 0,00 0,00 0,00 0,00 14.989,35 11/07/2024 BAIXADO
2024 05 8026314700 15/06/2024 15/06/2024 6.659,19 0,00 0,00 0,00 0,00 6.659,19 07/06/2024 BAIXADO
2024 04 8025894900 15/05/2024 15/05/2024 4.631,68 0,00 0,00 0,00 0,00 4.631,68 10/05/2024 BAIXADO
2024 03 8025468500 15/04/2024 15/04/2024 4.292,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.292,14 10/04/2024 BAIXADO
2024 02 8025032900 15/03/2024 15/03/2024 4.153,80 0,00 0,00 0,00 0,00 4.153,80 08/03/2024 BAIXADO
2024 01 8024628500 15/02/2024 15/02/2024 3.684,16 0,00 0,00 0,00 0,00 3.684,16 09/02/2024 BAIXADO
2023 12 8024212800 15/01/2024 15/01/2024 4.292,29 0,00 0,00 0,00 0,00 4.292,29 10/01/2024 BAIXADO

23 11 8023830400 15/12/2023 15/12/2023 3.831,23 0,00 0,00 0,00 0,00 3.831.23 08/12/2023 BAIXADO
2023 10 8023404700 15/11/2023 15/11/2023 3.641,22 0,00 0,00 0,00 0,00 3.641,22 09/11/2023 BAIXADO
2023 09 8023013300 15/10/2023 15/10/2023 3.660,48 0,00 0,00 0,00 0,00 3.660.48 09/10/2023 BAIXADO
2023 08 8022233600 11/08/2023 11/08/2023 81,79 0,00 0,00 0,00 0,00 81,79 11/08/2023 BAIXADO
2023 08 8022608600 15/09/2023 15/09/2023 3.768,31 0,00 0,00 0,00 0,00 3.768.31 06/09/2023 BAIXADO
2023 07 8022227600 15/08/2023 15/08/2023 3.630,82 0,00 0,00 0,00 0,00 3.630,82 10/08/2023 BAIXADO
2023 06 8021825200 15/07/2023 15/07/2023 5.079,18 0,00 0,00 0,00 0,00 5.079,18 07/07/2023 BAIXADO
2023 05 8021449600 15/06/2023 15/06/2023 3.000,29 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,29 07/06/2023 BAIXADO
2023 04 8021077200 15/05/2023 15/05/2023 4.208,26 0,00 0,00 0,00 0,00 4.208.26 10/05/2023 BAIXADO
2023 03 8020696800 15/04/2023 15/04/2023 3.723,74 0,00 0,00 0,00 0,00 3.723,74 10/04/2023 BAIXADO
2023 03 8021078700 15/04/2023 20/05/2023 300,00 0,00 30,00 3,00 0,00 333,00 12/05/2023 BAIXADO
2023 02 8020329000 15/03/2023 15/03/2023 3.560,17 0,00 0,00 0,00 0,00 3.560,17 09/03/2023 BAIXADO
2023 02 8020329200 15/03/2023 15/03/2023 69,00 0,00 6,90 1,38 0,00 77,28 09/03/2023 BAIXADO
2023 01 8019954700 15/02/2023 15/02/2023 3.109,82 0,00 0,00 0,00 0,00 3.109,82 08/02/2023 BAIXADO
2022 12 8019578500 15/01/2023 27/01/2023 3.157,10 0,00 125,02 0,00 0,00 3.282,12 26/01/2023 BAIXADO
2022 12 8019580100 15/01/2023 15/01/2023 67,05 0,00 6,71 1,34 0,00 75,10 11/01/2023 BAIXADO
2022 11 8019221400 15/12/2022 15/12/2022 2.978,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.978,21 12/12/2022 BAIXADO
2022 11 8019224700 15/12/2022 15/12/2022 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 12/12/2022 BAIXADO
2022 10 8018861700 15/11/2022 15/11/2022 3:537,52 0,00 0,00 0,00 0,00 3.537,52 09/11/2022 BAIXADO
2022 09 8018485100 15/10/2022 15/10/2022 1.894,27 0,00 0,00 0,00 0,00 1.894,27 10/10/2022 BAIXADO
2022 08 8018124800 15/09/2022 15/09/2022 4.722,62 0,00 0,00 0,00 0,00 4.722.62 14/09/2022 BAIXADO
2022 07 8017764800 15/08/2022 15/08/2022 3.277,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3.277,81 10/08/2022 BAIXADO
2022 06 8017413400 15/07/2022 15/07/2022 1.902,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.902,57 08/07/2022 BAIXADO
2022 06 8017420800 15/07/2022 15/07/2022 51,25 0,00 0,00 0,00 0,00 51,25 12/07/2022 BAIXADO
2022 05 8017068400 15/06/2022 15/06/2022 4.879,39 0,00 0,00 0,00 0,00 4.879,39 10/06/2022 BAIXADO

22 04 8016723800 15/05/2022 15/05/2022 3.126,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.126.00 09/05/2022 BAIXADO
“422 03 8016373000 15/04/2022 15/04/2022 2.933,98 0,00 0,00 0,00 0,00 2.933.98 12/04/2022 BAIXADO
2022 02 8016034200 15/03/2022 15/03/2022 2.991,71 0,00 0,00 0,00 0.00 2.991,71 10/03/2022 BAIXADO
2022 01 8015707400 15/02/2022 15/02/2022 2.889,45 0,00 0,00 0,00 0,00 2.889,45 10/02/2022 BAIXADO
2021 12 8015373800 15/01/2022 15/01/2022 1.348,36 0,00 0,00 0,00 0,00 1.348,36 11/01/2022 BAIXADO
2021 12 8015386300 15/01/2022 15/01/2022 673,47 0.00 0,00 0,00 0,00 673,47 11/01/2022 BAIXADO
2021 12 8015386400 15/01/2022 15/01/2022 710,51 0,00 0,00 0,00 0,00 710,51 11/01/2022 BAIXADO
2021 12 8015386500 15/01/2022 15/01/2022 51,25 0,00 0,00 0,00 0,00 51,25 11/01/2022 BAIXADO
2021 11 8015039200 15/12/2021 15/12/2021 2.687,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.687,70 09/12/2021 BAIXADO
2021 10 8014712000 15/11/2021 15/11/2021 1.385,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385,05 11/11/2021 BAIXADO
2021 09 8014354400 15/10/2021 15/10/2021 2.620,90 0,00 0,00 0,00 0,00 2.620,90 08/10/2021 BAIXADO
2021 09 8015386200 15/10/2021 15/01/2022 51,25 4,15 5,60 1,68 0,00 63,28 11/01/2022 BAIXADO
2021 08 8014038700 15/09/2021 17/09/2021 2.028,90 0,00 13,39 0,00 0,00 2.042,29 16/09/2021 BAIXADO
2021 07 8013744000 15/08/2021 15/08/2021 1.499,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.499,93 23/08/2021] BAIXADO
2021 06 8013456100 15/07/2021 30/07/2021 2.310,22 0,00 114,36 0,00 0,00 2.424,58 29/07/2021 BAIXADO
2021 05 8013160300 15/06/2021 15/06/2021 2.457,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.457,60 08/06/2021 BAIXADO
2021 OS 8013456600 15/06/2021 30/07/2021 48,30 0,00 4,83 0,48 0,00 53,61 29/07/2021 BAIXADO
2021 04 8012889300 15/05/2021 15/05/2021 1.920,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.920,06 05/05/2021 BAIXADO
2021 03 8012635000 15/04/2021 15/04/2021 980,51 0,00 0,00 0,00 0,00 980,51 08/04/2021 BAIXADO
2021 02 8012374700 15/03/2021 15/03/2021 1.655,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.655,05 12/03/2021 BAIXADO
2021 01 8012109300 15/02/2021 15/02/2021 1.327,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.327,82 10/02/2021 BAIXADO
2020 12 8011830900 15/01/2021 15/01/2021 646,67 0,00 0,00 0,00 0,00 646.67 11/01/2021 BAIXADO
2020 12 8011832900 15/01/2021 15/01/2021 1.981,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.981,68 11/01/2021] BAIXADO
2020 11 8011592800 15/12/2020 15/12/2020 1.327,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.327,82 11/01/2021] BAIXADO
2020 10 8011327500 15/11/2020 15/11/2020 3.144,29 0,00 0,00 0,00 0,00 3.144,29 11/11/2020 BAIXADO
2020 09 8011092400 15/10/2020 15/10/2020 1.580,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.580,14 13/10/2020 BAIXADO
2020 08 8010765300 15/09/2020 15/09/2020 664,26 0,00 0,00 0,00 0,00 664,26 10/09/2020 BAIXADO
2020 07 8010538900 15/08/2020 15/08/2020 3.157,05 0,00 0,00 0,00 0,00 3.157,05 17/08/2020 BAIXADO
2020 06 8010292100 15/07/2020 15/07/2020 1.225,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.225,08 20/07/2020 BAIXADO 
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2020 05 8010088700 15/06/2020 15/06/2020 2.312,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.312,48 22/06/2020 BAIXADO
2020 04 8009880600 15/05/2020 15/05/2020 848,19 0,00 0,00 0,00 0,00 848,19 03/07/2020 BAIXADO
2020 04 8009880800 15/05/2020 15/05/2020 370,90 0,00 0,00 0,00 0,00 370,90 03/07/2020 BAIXADO
2020 03 8009797000 15/04/2020 15/04/2020 7.166,21 0.00 0,00 0,00 0,00 7.166,21 17/04/2020 BAIXADO
2020 02 8009433300 15/03/2020 15/03/2020 2.092,83 0,00 0,07 0,00 0,00 2.092,90 03/07/2020 BAIXADO
2020 01 8009211000 15/02/2020 15/02/2020 2.189,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.189,83 18/02/2020 BAIXADO
2019 12 8009008800 15/01/2020 15/01/2020 3.746,65 0,00 0,00 0.00 0,00 3.746,65 16/01/2020 BAIXADO
2019 11 8008790200 15/12/2019 15/12/2019 2.653,53 0,00 0,00 0,00 0,00 2.653,53 18/12/2019 BAIXADO
2019 10 8008573000 15/11/2019 15/11/2019 2.533,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.533,26 19/11/2019 BAIXADO
2019 09 8008371300 15/10/2019 15/10/2019 2.492,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.492,41 17/10/2019 BAIXADO
2019 08 8008148100 15/09/2019 15/09/2019 2.597,02 0,00 0,00 0,00 0.00 2.597,02 18/09/2019 BAIXADO
2019 07 8007954300 15/08/2019 15/08/2019 2.711,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.711,83 19/08/2019 BAIXADO
2019 06 8007733300 15/07/2019 15/07/2019 2.823,76 0,00 0,00 0,00 0,00 2.823,76 25/09/2019 BAIXADO
2019 05 8007554300 15/06/2019 15/06/2019 2.860,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.860,83 17/06/2019 BAIXADO
2019 04 8007346800 15/05/2019 15/05/2019 3.288,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.288,65 04/06/2019 BAIXADO
2019 03 8007127300 15/04/2019 15/04/2019 2.875,94 0,00 0,00 0,00 0.00 2.875,94 22/04/2019 BAIXADO
2019 02 8006926700 15/03/2019 26/04/2019 2.902,20 0,00 290,22 29,02 0,00 3.221,44 06/05/2019 BAIXADO
2019 01 8006729800 15/02/2019 10/04/2019 2.571,25 0,00 257,13 51,43 0,00 2.879,81 12/04/2019 BAIXADO
2018 12 8006544800 15/01/2019 15/01/2019 2.607,42 0,00 0,00 0,00 0,00 2.607,42 17/04/2019 BAIXADO
2018 12 8006566400 15/01/2019 18/01/2019 76,65 0,00 0,76 0,00 0,00 77,41 18/01/2019 BAIXADO
2018 11 8006322800 15/12/2018 15/12/2018 2.240,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.240,86 12/12/2018 BAIXADO
2018 10 8006167100 15/11/2018 15/11/2018 2.060,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.060,82 14/11/2018 BAIXADO

18 09 8005985400 15/10/2018 15/10/2018 2.252,85 0,00 0,00 0,00 0,00 2.252,85 11/10/2018 BAIXADO
2018 08 8005768800 15/09/2018 15/09/2018 2.176,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.176,04 14/09/2018 BAIXADO
2018 07 8005573400 15/08/2018 15/08/2018 2.160,13 0,00 0,00 0,00 0,00 2.160,13 15/08/2018 BAIXADO
2018 06 8005437900 15/07/2018 15/07/2018 2.137,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.137,63 12/07/2018 BAIXADO
2018 05 8005258200 15/06/2018 15/06/2018 2.710,23 0,00 0,00 0,00 0,00 2.710,23 15/06/2018 BAIXADO
2018 04 8005025500 15/05/2018 15/05/2018 2.099,23 0,00 0,00 0,00 0,00 2.099,23 15/05/2018 BAIXADO
2018 03 8004715500 15/04/2018 15/04/2018 2.109,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2.109,54 12/04/2018 BAIXADO
2018 02 8004556600 15/03/2018 15/03/2018 1.715,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.715,18 15/03/2018 BAIXADO
2018 01 8004471500 15/02/2018 15/02/2018 1,972,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.972,12 15/02/2018 BAIXADO
2017 12 8004275100 15/01/2018 15/01/2018 2.119,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.119,34 15/01/2018 BAIXADO

T.Geral 334.528,33 4,75 1.900,48 192,88 0,00 336.626,44
T.Aberto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
T.Baixados 334.528,33 4,75 1.900,48 192,88 0,00 336.626,44

NENHUMAOCORRÊNCIAENCONTRADA! 
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Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP=; PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA

GABINETE DO PREFEITO

Processo nº 6.296/2025

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Comissão do Distrito Industrial

Em se tratando de pedido de doação de área,
necessário que a Comissão do Distrito Industrial, nomeada pela
Portaria nº 6.506 de 04 de junho de 2024 se manifeste quanto ao

pedido.

Após, retornem os autos ao Gabinete.

, 14 de agosto de 2025.   

JS



Prefeitura da Estância Turística de Barra 
DECRETO Nº 6.506, DE 4 DE JUNHO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão
Municipal do Distrito Industrial, e dá outras

providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e nos termos da Lei n.º 1.331, de 26 de Janeiro de 1989,

DE € R ETA
Art. 1º Ficam nomeados, a partir da presente data, os

seguintes membros para compor à Comissão Municipal do Distrito Industrial:

RICHARD VALENTIM STEVANATO DE FREITAS

JOÃO PAULO MORI
MARIA CAROLINATOGNI
BENEDITO APARECIDO DESTRO
CARLOS ALBERTO MONGE

es.€&

$ 1º Os membros, ora nomeados, terão as atribuições
mencionadas no art. 2º do Decreto n.º 1.397, de 13 de fevereiro de 1989.

& 2º A Presidência da Comissão ora nomeada caberá ao Sr.

RICHARD VALENTIM STEVANATO DE FREITAS, ficando o Sr. BENEDITO

APARECIDO DESTRO como Secretário.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº
5.972, de 22 de abril de 2021. siDao”

Prefeitura da Estârícia Turísticá de Barra Bonita,
4 de junhodé2024. .

O Préfeito,

4 A* o,
A ia é 4 "

/ A dlitamA A

“JOSÉ LUISRICI
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO,
FORMAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Av. Dr. Dionísio Dutra e Silva nº 105 — Cohab — Barra Bonita/SP — CEP 17345-080
desenvolvimentoeconomico(Obarrabonita.sp.gov.br 

“Ata de Reunião da Comissão Municipal do Distrito Industrial da Estância Turística de
Barra Bonita, Estado de São Paulo”.

Aos vinte e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às 10h00min, nesta cidade da Estância

Turística de Barra Bonita, no prédio da Prefeitura da Estância Turísticade Barra Bonita, praça Nhonhô Salles

— 1130, na sala em anexo a Departamento de Compras reuniram-se os membros da CMDI - Comissão

Municipal do Distrito Industrial, convocadospelo Senhor Richard Valentim Stevanato de Freitas, Presidente

da Comissão Municipal. Constatado a presença dos membros, os senhores Richard Valentim Stevanato de

Freitas, Benedito Aparecido Destro, João Paulo Mori, Maria Carolina Togni e Carlos Alberto Monge,
devidamente nomeados pelo Decreto Lei nº 6.506 de 04 de junho de 2024, juntamente com o Sr. Luciano
José Calonego, Diretor de Controladoria da CAIO INDUSCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CARROCERIAS LTDA., e o Sr. Luiz Guilherme Silva, prestador de serviço contratado pela referida
empresa, deu-se início a reunião com o Senhor Presidente convidando o senhor Benedito Aparecido Destro

para secretariara reunião, passando a seguinte ordem do dia: Assunto 1 - Pedido de doação de área de terras

às margens da Rodovia SP-255, contígua à fábrica da CAIO INDUSCAR em Barra Bonita.

Processo: nº 6296/2025. O Senhor Presidente iniciou os trabalhos, cumprimentando os presentes e

informando a esta Comissão que o motivo da presença dos empresáriosé de discutirem e deliberarem sobre

o pedido de doação de área de terras às margens da Rodovia SP 255, contigua à área hoje ocupada pela

fábrica da empresa nesta cidade, que tramita sob o número 6296/2025, e deu conhecimento aos membros da

Comissão e ao representante da empresa de todos os documentos e manifestaçõesconstantes e exaradas no

referido procedimento administrativo (6296/2025). Dada a palavra ao Sr. Luciano José Calonego, ele

esclareceu que a CAIO INDUSCAR é empresa sólida, constituída desde 1950, com fábricas instaladas nas (AN

cidades de São Paulo, Botucatu e Barra Bonita. A fábrica de Barra Bonita é sediada na Rodovia SP 255, no o

Bairro Campos Salles, desde 2013, e possui na atualidade 497 empregos diretos. Ocupa atualmentea área de

72.599,54 m2, que recebeu do Município por contrato de concessão de direito real de uso com promessa de

doação, conforme Lei Municipal nº 3.057, de 9 de maio de 2013. A CAIO INDUSCAR pretende ampliar a

produção da fábrica de Barra Bonita, mas, para tanto, precisa otimizar o espaço interno, retirando de dentro
da indústria o pátio de veículos. Existe uma área de terra ociosa contigua à fábrica, de propriedade do

Município, com aproximadamente 40 mil metros quadrados; essa área foi utilizada por muito tempo como

depósito de entulhos, e atualmente está sem qualquer uso. Diante disso, solicitou a doação dessa área, a fim A
de ampliar a fábrica, transferindo o pátio de veículos do interior do prédio para essa nova área. O aumento

de produção de ônibus na fábrica local gerará aumento do valor agregado do ICMS de trezentos milhões de

reais anuais para no mínimo trezentos e cinquenta milhões de reais anuais. A empresa conseguirá,com isso,

garantir a manutençãodos 497 empregosdiretos, com a possibilidade de sua ampliação. O Sr. Secretário de

Desenvolvimento Econômico, Presidente da Comissão, deu conhecimento ao laudo técnico ambiental

elaborado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, constante dos autos, comentando que a sua 1

conclusão é no sentido de que o imóvel pretendido, “por ter sido utilizado como aterro de inertes, não deve

ser impermeabilizado de forma integral, devendo manter-se áreas de solo permeável para assegurar a

estabilidade física e a drenagem natural da área.” Além disso, cientificou o representante da empresa de que

“qualquer projeto futuro para uso do terreno deverá contemplar: - Áreas permeáveis suficientes para

infiltração de águas pluviais; - Eventual estudo geotécnico para avaliar recalques e capacidade de suporte; -

Medidas de drenagem superficial adequadas.” O Sr. Luciano José esclareceu que tais restrições não 
prejudicarão a utilização do terreno pela empresa, à medida que será empregado principalmentecomo pátio
de veículos produzidos, prescindindo de impermeabilizações e ou maiores construções edificadas sobre a

área. Em seguida, o Sr. Presidente apresentou aos membros da Comissão presentes o relatório apresentado

14
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO,
FORMAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Av. Dr. Dionísio Dutra e Silva nº 105 — Cohab — Barra Bonita/SP — CEP 17345-080

desenvolvimentoeconomicoObarrabonita.sp.gov.br 
nos autos pelo Encarregado de Fiscalização Tributária, em que constata que, desde 2023, “a empresa está

entre as três maiores do município, em relação ao Valor Adicionado”, com as seguintes médias: 2023 em

torno de R$ 3.750.000,00; - 2024 em torno de R$ 8.700.000,00; - 2025 em torno de R$ 4.500.000,00 (até

junho).” Depois de diversas manifestações dos presentes, a Comissão deliberou favoravelmente ao pedido

de doação da área, desde que seja feita por contrato de concessão, com promessa de doação, com os seguintes

encargos: 1) gerar aumento médio do valor agregado do ICMS de no mínimo R$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhões de reais) anuais pelos próximos 5 anos, no período de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de

2030; 2) manter 497 empregos diretos pelo prazo. Cumpridos os encargos, a concessão de uso do imóvel
será convertida em doação. O Senhor Presidente agradeceu ao Sr. Benedito Aparecido Destro e perguntou

se algum membro gostaria de fazer algum comentário adicional. Como ninguém se manifestou, o Presidente

deu por encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e pediu que se lavrasse a presente Ata que lida

e aprovada segue por todos assinada.  Benedito Aparecido Destro 
    [7º 7| E j
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro « Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO

GANAOSNTA. 3a

» AA y

Processo nº 6.296/2025

 

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Comissão de Avaliação

Necessário que o processo seja encaminhado à
Comissão de Avaliação para apuração do valor do terreno.

Após, retornem os autos ao Gabinete. r 



SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO

Vem a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através desta, solicitar a avaliação do imóvel a seguir:

Matrícula 35.022

Propriedade de Estância Turística de Barra Bonita.
Área do terreno: 41.862,17 m?.

Área construída: 00,00 m?.

Rua: Rua Nadalino Zamparo — Fazenda Riachuelo — Barra Bonita/SP.

Descrição do imóvel:

Gleba de Terras, designada “Fazenda Riachuelo — Gleba A-| Remanescente e Gleba A-2?, situado
neste município e comarca de Barra Bonita. Com área de 41.862,17 m?, com as seguintes divisas e

confrontações: tem seu início no ponto 21º, situado no canto de divisa com área pertencente a Caio Induscar
Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda., com a Rua Nadalino Zamparo; daí segue pela frente por uma
linha divisória até o ponto 26 com os seguintes rumos e distâncias: 214-22 NE 47º48'05” e 19,86 metros,
22-23 NE 25º07'36” e 13,984 metros, 23-24 NE 44º28'56” e 48,753 metros, 24-25 NE 41º15?14”? e 157,122
metros, 25-26 NE 39º37º54” e 236,066 metros, confrontando pela frente desde o ponto 21º ao 26, com a Rua
Nadalino Zamparo; deste ponto a divisa deflete a direita e segue pela linha divisória com o D.E.R.
(Departamento de Estrada e Rodagens), até o ponto 26º com rumo SW 15º19º55” e 424,396 metros,
confrontandono fundo com a Rodovia SP 255; deste ponto deflete a direita e segue em linha reta pelo lado
de quem da rua olha para o imóvel, até encontrar o ponto 21º, ponto inicial desta descrição, com rumo NW
74º40º05” E 198,35 metros, confrontando neste trecho com a Fazenda Riachuelo Gleba A-1; imóvel esse

cadastrado na municipalidade local, sob nº 01.03.313.4000.001 PROPIETÁRIO MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONITA.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 29 de agosto de 2025.

/

ip pero f
Vladimir Cortinove Junior

] Eng. Civil - CREA 5069931332
SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTOURBANO

 



AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
SOLICITANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE BARRA BONITA

FINALIDADE: Determinar o valor de compra e venda do imóvel

IMÓVEL: Gleba de Terras, designada “Fazenda Riachuelo — Gleba A-1 Remanescente e

Gleba A-2”, situado neste município e comarca de Barra Bonita. Com área de 41.862,17 m?,

com as seguintes divisas e confrontações: tem seu início no ponto 21º, situado no canto de
divisa com área pertencente a Caio Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda., com
a Rua Nadalino Zamparo; daí segue pela frente por uma linha divisória até o ponto 26 com
os seguintes rumos e distâncias: 21A-22 NE 47º48'05” e 19,86 metros, 22-23 NE 25º07'36”
e 13,984 metros, 23-24 NE 44º28'56” e 48,753 metros, 24-25 NE 41º15'14” e 157,122
metros, 25-26 NE 39º37'54” e 236,066 metros, confrontando pela frente desde o ponto 21º
ao 26, com a Rua Nadalino Zamparo; deste ponto a divisa deflete a direita e segue pela linha
divisória com o D.E.R. (Departamento de Estrada e Rodagens), até o ponto 26º com rumo
SW 15º19'55” e 424,396 metros, confrontando no fundo com a Rodovia SP 255; deste ponto
deflete a direita e segue em linha reta pelo lado de quem da rua olha para o imóvel, até
encontrar o ponto 21º, ponto inicial desta descrição, com rumo NW 74º40'05” E 198,35
metros, confrontando neste trecho com a Fazenda Riachuelo Gleba A-1; imóvel esse
cadastrado na municipalidade local, sob nº 01.03.313.4000.001 - PROPIETÁRIO
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA.

ÁREA DO TERRENO: 41.862,17 m?

MATRÍCULA 35.022

MÉTODO DE AVALIAÇÃO: O método utilizado para elaboração da presente avaliação é o
comparativo, que se baseia na comparação de característica do imóvel tendo seu valor de
venda pesquisados e definidos como elementos de comparação, das ofertas e transações
imobiliárias realizadas recentemente.

CONCLUSÃO: Valor estimado para venda do referido imóvel, de acordo com a atual
situação do mercado imobiliário, é de R$ 1.046.554,25 (um milhão e quarenta e seis mil e
quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)

Avaliação com validade de 90 (noventa) dias a partir desta data.

Barra Bonita, 02 de setembro de 2025

  nrCa ras
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Mônica Dias
CRECISP 096074-F



    
IMOBILIÁRIA CENTRAL

Enobitiária Certral sempre um bom Negócio!
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO IMÓVEL 
NATUREZA: GLEBA DE TERRAS, DESIGNADA “FAZENDA RIACHUELO — GLEBA A-1

REMANESCENTE E GLEBA A-2”, SITUADO NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE BARRA

BONITA. COM ÁREA DE 41.862,17 M2.

LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Gleba de Terras, designada “Fazenda

Riachuelo — Gleba A-1 Remanescente e Gleba A-2”, situado neste município e comarca

de Barra Bonita. Com área de 41.862,17 m?, com as seguintes divisas e confrontações:

tem seu início no ponto 212, situado no canto de divisa com área pertencente a Caio

Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda., com a Rua Nadalino Zamparo; daí

segue pela frente por uma linha divisória até o ponto 26 com os seguintes rumos e

distâncias: 21A-22 NE 47º48'05” e 19,86 metros, 22-23 NE 25º07'36” e 13,984 metros,

23-24 NE 44º28'56” e 48,753 metros, 24-25 NE 41º15'14” e 157,122 metros, 25-26 NE

39º37'54” e 236,066 metros, confrontando pela frente desde o ponto 212 ao 26, com a

Rua Nadalino Zamparo; deste ponto a divisa deflete a direita e segue pela linha

divisória com o D.E.R. (Departamento de Estrada e Rodagens), até o ponto 262 com

rumo SW 15º19'55” e 424,396 metros, confrontando no fundo com a Rodovia SP 255;

deste ponto deflete a direita e segue em linha reta pelo lado de quem da rua olha para

o imóvel, até encontrar o ponto 212, ponto inicial desta descrição, com rumo NW

74º40'05” E 198,35 metros, confrontando neste trecho com a Fazenda Riachuelo Gleba

A-1; imóvel esse cadastrado na municipalidade local, sob nº 01.03.313.4000.001

PROPIETÁRIOMUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA.

VALOR AVALIADO PARA LOCAÇÃO: AVALIAÇÃO FEITA PELO MÉTODO COMPARATIVO

COM OUTROS IMÓVEIS VENDIDOS NA MESMA REGIÃO, ALCANÇANDO O VALOR DE R$

25,00 (VINTE E CINCO REAIS) O METRO QUADRADO.

REQUISITANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICADE BARRA BONITA

Sho
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PARÂMETROS: A AVALIAÇÃO FOI REALIZADAAPÓS A VISTORIA, LEVANDO-SEEM

CONSIDERAÇÃOE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL, A PREFERÊNCIAEXISTENTE NA LEI DE

OFERTA DOS IMÓVEIS PARÂMETROSEXISTENTES NA LOCALIDADE.

BARRA BONITA, 02 DE SETEMBRO DE 2025.

qx
GUSTAVO TUSCHI MOBILIÁRIA CENTRAL LTDA

 
ANPJ: 21.109.763.0001-45

CRECI: 111.962 / (14) 3641.7262



 
 

AVALIAÇÃODE IMÓVEL
  

SOLICITANTE:SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOURBANO DE BARRA BONITA/SP

PROPRIEDADE: PROPRIEDADE DE ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONITA/SP

FINALIDADE: A presente avaliação tem como objetivo a determinação do valor de compra e venda do imóvel

IMÓVEL: Rua Nadalino Zamparo “Fazenda Riachuelo” — Barra Bonita/SP, descrito abaixo: 
 

Gleba de Terras, designada “Fazenda Riachuelo — Gleba A-I Remanescente e Gleba A-2”, situado neste

município e comarca de Barra Bonita. Com área de 41.862,17 m?, com as seguintes divisas e confrontações: tem
seu início no ponto 21º, situado no canto de divisa com área pertencente a Caio Induscar Indústria e Comércio de

Carrocerias Ltda., com a Rua Nadalino Zamparo; daí segue pela frente por uma linha divisória até o ponto 26 com
os seguintes rumos e distâncias: 21A-22 NE 47º48"05” e 19,86 metros, 22-23 NE 25º07'36” e 13,984 metros, 23-
24 NE 44º28'56” e 48,753 metros, 24-25 NE 41º15"14” e 157,122 metros, 25-26 NE 39º37'54” e 236,066 metros,
confrontandopela frente desde o ponto 21º ao 26, com a Rua Nadalino Zamparo; deste ponto a divisa deflete a

direita e segue pela linha divisória com o D.E.R. (Departamento de Estrada e Rodagens), até o ponto 26º com rumo
SW 15º19"55” e 424,396 metros, confrontandono fundo com a Rodovia SP 255; deste ponto deflete a direita e

segue em linha reta pelo lado de quem da rua olha para o imóvel, até encontrar o ponto 21º, ponto inicial desta
descrição, com rumo NW 74º40"05” E 198,35 metros, confrontandoneste trecho com a Fazenda Riachuelo Gleba
A-1; imóvel esse cadastradona municipalidade local, sob nº 01.03.313.4000.001.

MATRÍCULA35.022
  

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto ao terreno, área construída,

condições de aproveitamento, padrão do logradouro, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento,
estado geral de conservação e média de valores da região, avalio o imóvel quanto ao valor de comercialização
aproximadamente em:

R$ 1.130.278,59
(um milhão cento e trinta mil e duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos)

Esta avaliação tem validade de 120 (cento e vinte) dias a partir desta data.

Via única.

Barra Bonita, 02 de setembro de 2025 
Raíssa Nogueira

REZI 2º REGIÃO Nº 216513-F | SP
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

E
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Natureza: Vistoria e Avaliação

Referência:
Rua: Nadalino Zamparo
Gleba: Fazenda Riachuelo - Gleba A-1 Remanescente e Gleba A-2
Município: BARRA BONITA - SP

Requisitante: Sr. Prefeito Municipal
Prefeito Municipal de Barra Bonita

Relatores: Vladimir Cortinove Junior
Engenheiro Civil registrado no CREA sob o n.º 5069931332 

O PRELIMINARES:

Por determinação do Sr. Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal da Estância Turística de

Barra Bonita, procedemos a vistoria no local citado supra e passamos a determinar e fixar o valor de mercado

do imóvel acima referenciado, conforme o Decreto nº 6.636, de 15 de maio de 2025 para fins de doação de

área. Laudo de Avaliação do lote de propriedade de MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA

BONITA.

e O IMÓVEL:

Gleba de Terras, designada “Fazenda Riachuelo — Gleba A-1 Remanescente e Gleba A-2”, situado
neste município e comarca de Barra Bonita. Com área de 41.862,17 m?, com as seguintes divisas e
confrontações: tem seu início no ponto 21º, situado no canto de divisa com área pertencente a Caio Induscar
Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda., com a Rua Nadalino Zamparo; daí segue pela frente por uma linha
divisória até o ponto 26 com os seguintes rumos e distâncias: 21A-22 NE 47º48'05” e 19,86 metros, 22-23 NE
25º07'36” e 13,984 metros, 23-24 NE 44º28'56” e 48,753 metros, 24-25 NE 41º15'14" e 157,122 metros, 25-
26 NE 39º37'54” e 236,066 metros, confrontando pela frente desde o ponto 21º ao 26, com a Rua Nadalino
Zamparo; deste ponto a divisa deflete a direita e segue pela linha divisória com o D.E.R. (Departamento de
Estrada e Rodagens), até o ponto 26º com rumo SW 15º19'55” e 424,396 metros, confrontando no fundo com
a Rodovia SP 255; deste ponto deflete a direita e segue em linha reta pelo lado de quem da rua olha para o
imóvel, até encontrar o ponto 21º, ponto inicial desta descrição, com rumo NW 74º40'05” E 198,35 metros,
confrontando neste trecho com a Fazenda Riachuelo Gleba A-1; imóvel esse cadastrado na municipalidade
local, sob nº 01.03.313.4000.001 PROPIETÁRIO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA.
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€ DADOS PARA AVALIAÇÃO

ND 
INFORMAÇÕESGERAISDOLOCAL  SERVIÇOS URBANOS UTILIDADES

SIM NA SERVIÇOS SIM ITENS

Energia Domiciliar Comércio

Iluminação pública Escola

Pavimentação Correio

Guias e sarjetas Igreja

MubuuuBuUULAa DeteteoeE

Arborização

Rede telefônica

Jos

PotatoEE

Rede de água

Assistência Médica 
Rede de esgoto 
Rede de águas pluviais

Condução coletiva

Outras

 

Recreação

Bancos

ZONA[] Residencial [x] Urbana[] Comercial [1] Rural[x Industrial [1] Mista
          

  
 

   TERRENO

FORMATO TOPOGRAFIA SITUAÇÃO

[] Retangular [*] Em nível [DJ] n.º de Testadas

[] Trapezoidal [] Inclinado [*| Esquina

[*] Irregular [] Em aclive [0] Meio da quadra

[] [] Em declive [o] Frente e Fundo

DIMENSÕES ÁREAS TERRENO PADRÃO

Frente Área total Medidas

Lado direito 41.862,17 m?

Lado esquerdo Quota total Preço unitário pesquisado

Fundos R$ 25,67 /m?

Observações o . |

  
= sa



O AVALIAÇÃO   
   TERRENO —- MÉTODO COMPARATIVO

Preço Pesquisado o FatorForma — |Fator Topográfico Fator Situação o

R$ 25,67 / m? FF = 1,00 FT = 1,00 FS = 1,00

Preço Unitário Corrigido Área do Terreno Valor

R$ 25,67 /m? 41.862,17 m? R$ 1.074.601,90
     

6 VALOR FINAL DO IMÓVEL   
         VALOR FINAL

VALOR R$ 1.074.601,90

COMERCIALIZAÇÃO R$ 074.601,90
    
O DECLARAÇÃO

Os avaliadores visitaram pessoalmente o local avaliado;

Os avaliadores não têm interesse em relação ao imóvel em questão;

O laudo foi elaborado e redigido pelos avaliadores, que são responsáveis pelas análises e

conclusões apresentadas.

Q ENCERRAMENTO

A data base para efeito de cálculo dos valores apresentado é de setembro de 2025.

Tendo efetuado a avaliação solicitada, encerro o presente laudo, e fico a disposição para

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessária.

Sa

Lo



Barra Bonita, 03 de setembro de 2025   
Jonizeti Bernardino
Thete-DepartamentoPlanejamento Urbano Projeto

EngenheiroCivil registrado no CREA sob o n.º 05070554350

m

Vladimir CortinoveJunior
SecretárioAdjunto de Desenvolvimento Urbano
EngenheiroCivil registrado no CREA sob o n.º 5069931332

F 2 // l É O A. // CAR to LATA Rca
e E

Mario Benedito Fregolente
SecretárioAdjunto de Relações Institucionais

  Lud



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO 
Processo nº 6.296/2025

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Secretaria Municipal de Governo

Considerando a necessidade de consulta sobre o

interesse público da concessão com promessa de doação com encargos,
é o caso se de realizar audiência pública para consulta sobre a
possibilidade do deferimento do pedido.

Assim, encaminhem-se os autos à Secretaria
Municipal de Governo para elaboração de edital e publicação no diário
oficial do município.

Após retornem os autos ao Gabinete.

Barra Bonita, 17 de setembro de
f

  
MANDEL FABIANO FERREÍRA FILHO
Preféito Municipal



PROCESSO Nº 6.296/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

AO GABINETE DO PREFEITO

Informo que foi elaborado o Edital de Convocação para Audiência Pública,
devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 3 de outubro
de 2025, conforme cópias anexas.

Barra Bonita, 6 de outubro de 2025.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

(A,



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

OBJETO: Audiência Pública relativa ao pedido de doação de área de
terra às margens da Rodovia SP-255, contígua à fábrica da Caio
Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda em Barra Bonita.

O Município de Barra Bonita convida os cidadãos e as instituições
públicas e privadas e representativas dos diversos segmentos da
sociedade para Audiência Pública que decidirá sobre o interesse público
na eventual concessão de uso com promessa de doação com encargos
do terreno melhor descrito e caracterizado na matrícula 35.022 do CRI
de Barra Bonita à empresa Caio Induscar Indústria e Comércio de
Carrocerias Ltda.

Data: 07 de outubro de 2025 (terça-feira)
Horário: 19h- 1º chamada

19h15min - 2º chamada

Local: Auditório do Centro Cultural Célia Stangherlin, localizada na Av.
Pedro Ometto, nº 467, Centro, município de Barra Bonita.

Pauta: Abertura Oficial pela Autoridade Municipal

e Apresentação da proposta de concessão de uso com promessa de
doação com encargos do imóvel.
e Debates.
e Encerramento.
e Lavratura de Ata.

Barra Bonita, 02 de outubro de 2025. 
Prefeito Municigal
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Contrato: R$ 319.731,84; Vigência do Contrato: 06 meses;
Data do Contrato: 26/09/2025.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº
220/2025; Pregão Eletrônico nº 031/2023; Contratante: O

Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Medoptic Partners Ltda Epp: Atendendo solicitação do
Secretário de Saúde, e havendo concordância da

contratada, que aceito a prorrogação, pelo presente
instrumento e na melhor forma de direito, com fundamento
no artigo 107 da Lei de Licitações nº 14.133/2021, as

partes resolvem prorrogar os serviços contratados; Valor do
Contrato: R$ 102.336,00; Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 29/09/2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
OBJETO: Audiência Pública relativa ao pedido de

doação de área de terra às margens da Rodovia SP-255,
contígua à fábrica da Caio Induscar Indústria e Comércio de
Carrocerias Ltda em Barra Bonita.

O Município de Barra Bonita convida os cidadãos e as

instituições públicas e privadas e representativas dos
diversos segmentos da sociedade para Audiência Pública
que decidirá sobre o interesse público na eventual
concessão de uso com promessa de doação com encargos
do terreno melhor descrito e caracterizado na matrícula
35.022 do CRI de Barra Bonita à empresa Caio Induscar
Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda.

Data: 07 de outubro de 2025 (terça-feira)
Horário: 19h - 12 chamada
19h15min - 22 chamada
Local: Auditório do Centro Cultural Célia Stangherlin,

localizada na Av. Pedro Ometto, nº 467, Centro, município
de Barra Bonita.

Pauta: Abertura Oficial pela Autoridade Municipal
* Apresentação da proposta de concessão de uso com

promessa de doação com encargos do imóvel.
: Debates.
* Encerramento,
* Lavratura de Ata.

Barra Bonita, 02 de outubro de 2025.
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO

Prefeito Municipal 
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conformeemenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

Diária Nfrial aceinada diaitalmanta canformaMD n0 99009 daN ataitA NA? da 909 asrantinda antanticidado validado inrídica a intanridado



Praça Nhonhô Salles, 1130 « Centro - Barra Bonita.SP
RaAi; PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA

teé GABINETE DO PREFEITO

Processo nº 6.296/2025

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

Realizada a audiência pública, na qual foi
consultada e aprovada pelos presentes o deferimento do pedido,
considerando que foi reconhecido o interesse público, remetam-se os
autos de volta à Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania para
análise e do pedido.

Barra Bonita, 08 de outubro de 2025.   MANOEL FABIANO FERRE
Prefeito Municipal

FILHO

CA



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro « Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO  
ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Audiência Pública para consulta de interesse público relativo a

concessão com promessa de doação com encargos do imóvel melhor

descrito e caracterizado na matrícula 35.022 do CRI de Barra Bonita à

empresa Caio -— Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda.
  

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro de 2025 (dois mil e vinte e

cinco), a partir das 19 (dezenove) horas, no Centro Cultura Célia

Stangherlin, situado na Av. Pedro Ometto, nº 467, Centro, município de

Barra Bonita, foi realizada a AUDIÊNCIA PÚBLICA promovida pela

Prefeitura de Barra Bonita, com o objetivo de discutir o interesse

público na concessão com promessa de doação com encargos do imóvel

melhor descrito e caracterizado na matrícula 35.022 do CRI de Barra

Bonita à empresa Caio — Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda.

Todos os presentes assinaram a lista de presença que segue

anexa esta ata.

A dinâmica da audiência consistiu em: 1) foi apresentada a

proposta de concessão com promessa de doação com os encargos

assumidos pela empresa; 2) foi dada a palavra aos espectadores que

quiseram se manifestar sobre interesse público; 3) foi realizada a

votação sobre a aprovação do pedido da empresa.

Dando início a presente audiência pública, foi apresentada a

proposta de concessão com promessa de doação com encargos, sendo

explicado que a empresa Caio se compromete, caso seja atendido seu

pedido, a aumentar a produção de ônibus na fábrica de Barra Bonita,

gerando um aumento do valor agregado de ICMS de R$ 300.000.000,00

(trezentos milhões de reais) anuais para, no mínimo, R$

350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) todos os cinco

anos, incrementando, assim o valor de repasse do ICMS para o  



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO 
município, assim como a manutenção de 497 (quatrocentos e noventa e

sete) empregos atualmente existentes.

Os presentes fizeram ponderações e entenderam a importância da

proposta, notadamente pelo incremento no valor a ser recebido pelo

município a título de ICMS, assim como pela importância na

manutenção dos empregos atualmente gerados.

Após a análise, a proposta foi aprovada pelos presentes, por
unanimidade.

Nada mais havendo a ser declarado, deu-se por encerrada a

audiência pública às 19:26h. A presente ata foi lavrada pelo Chefe de

Gabinete, Saner Gustavo Sanches. 
Chefe de Gabinete
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonihã Salles, 30 « Centro « Barra BonitaSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA 
Processo nº 6296/2025

Secretaria de Justiça e Cidadania

Trata-se de pedido formulado pela Caio Induscar

Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda., que solicita a doação de uma área

de terras localizada na Rodovia Otávio Pacheco de Almeida Prado, km 168, no

Distrito Industrial, de propriedade do Município.

A requerente fundamenta o pleito na necessidade de

ampliação de sua área produtiva, em razão do crescimento da demanda por seus

produtos e serviços, o que, segundo sustenta, contribuirá para o fortalecimentoda

economia local e a geração de novos empregos.

Conforme informações constantes dos autos, a empresa foi

constituída em 1950 e possui unidades fabris em São Paulo, Botucatu e Barra

Bonita. Nesta última, está instalada desde 2013, na Rodovia SP-255, Bairro

Campos Salles, em área de 72.599,54 m2, concedida pelo Município mediante

contrato de concessão de direito real de uso com promessa de doação (Lei

Municipal nº 3.057, de 9 de maio de 2013).

A área atualmente pleiteada é contígua à sede da empresa, e

sua incorporação permitiria otimizar o espaço produtivo, destinando o novo

terreno ao pátio de veículos, liberando área interna da fábrica para ampliação da

linha de montagem.

Atualmente, a empresa gera 497 empregos diretos. De

acordo com informações da Fiscalização Tribujárjá,aCaio Induscar figura, desdeÍ/



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRABONITA
Praça Nhorihô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

SECRETARIA MUNICIPALDE JUSTICA E CIDADANIA 
2023, entre as três maiores contribuintes municipais em valor adicionado, com as

seguintes médias:

e 2023 - R$ 3.750.000,00

e 2024 —- R$ 8.700.000,00

e 2025 (até junho) — R$ 4.500.000,00

A área pretendida, matriculada sob nº 35.022 no Cartório de

Registro de Imóveis de Barra Bonita, possui 41.862,17 m? e foi utilizada por longo

período como aterro de inertes, recebendo resíduos de construção civil, cerâmicos,

solos de escavação e restos de pavimentação, conforme Laudo Técnico Ambiental

do Departamentodo Verde da Secretaria de Meio Ambiente.

O referido laudo identificou riscos e restrições ambientais,

determinando que o terreno não seja integralmente impermeabilizado, devendo

manter áreas de solo permeável para assegurar a estabilidadee a drenagem natural.

Qualquer projeto futuro deverá contemplar:

e Áreas permeáveis suficientes à infiltração de águas

pluviais;

e Estudo geotécnico sobre recalques e capacidade de

suporte;

e Medidas adequadas de drenagem superficial.

Concluiu, ainda, que tais restrições devem constar

expressamente no instrumento de doação e no termo de recebimento, de forma a

garantir a preservação das condições ambientais e estruturais da área.

Em reunião da Comissão Municipal do Distrito Industrial,

com a presença de representantes da empresa, as restrições ambientais foram

devidamentecomunicadas. O Sr. Luciano José Calonego, Diretor de Controladoria

da Caio Induscar, declarou que as imita io prejudicarão o uso pretendido,
Ed

NNa



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhorhô Salles, 1130 - Centro - Barra BonitaSP

SECRETARIA MUNICIPALDE JUSTIÇA E CIDADANIA 
pois o terreno será utilizado exclusivamente como pátio de veículos, sem

necessidade de edificações ou impermeabilizações significativas.

A Comissão deliberou favoravelmente à concessão de uso

com promessa de doação, mediante os seguintes encargos: 1) Gerar aumento

médio do valor agregado do ICMS de no mínimo R$ 50.000.000,00 (cinquenta

milhões de reais) anuais pelos próximos 5 anos (1º/01/2026 a 31/12/2030): 2)

Manter 497 empregos diretos durante o mesmo período. Cumpridos os encargos,

a concessão seria convertida em doação definitiva.

A Comissão Municipal de Avaliações atribuiu à área o valor

de R$ 1.074.601,90, com base em três avaliações de corretores locais.

O Prefeito Municipal realizou Audiência Pública com

participação de cidadãos e representantes de entidades públicas e privadas.

Conforme ata, a concessão de uso com promessa de doação foi aprovada por

unanimidade pelos presentes.

Recebidos os autos, esta Secretaria analisa o aspecto jurídico

do pedido, à luz da Constituição Federal, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações) e da Lei Orgânica do Município.

A regra constitucional é a obrigatoriedadeda licitação, sendo

a dispensa medida excepcional, a ser devidamentejustificada:

Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
7

cumprimentodas obrigações. AT

NS na



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhô Salles, VIB0 - Centro - Barra Bonita.SP

SECRETARIA MUNICIPALDE JUSTIÇA E CIDADANIA 
E a legislação infraconstitucional prevê os casos em que a

licitação pode ser dispensada, conforme artigos 75 e 76 da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021. A esse respeito, importa considerar:

“Nas hióteses de dispensa de licitação, admite-se que a

Administração contrate diretamente, sem prévio procedimento
licitatório, ainda que seja viável a competição pois, nesses casos,
previstos em lei, é provável que a licitação não seja a solução
mais adequada para atender ao interesse púlbico, já que os

custos (incluindo o tempo empregado) para a realização do
procedimento licitatório não compesariam os benefícios que
poderiam ser obtidos.

Caberá ao gestor, portanto, avaliar as circunstâncias do caso
concreto e decidir, segundo juízo de conveniência e oportunidade,
se a opção mais vantajosa é realizar a licitação ou contratar
diretamente.” (Licitações & Contratos: Orientações e

Jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União, 5º edição,
Brasilia: TCU, Secretaria-Geral da Presidência, 2023, p. 685)
(Destacamos).

No caso em tela, que se trata de alienação de bem público,

incide a regra do 3 6º do art. 76 da Lein. 14.133/2021:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública,
subordinada à existência de interesse público devidamente
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes
normas:(...)

$ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento
constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato,
dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente

justificado. (Destacamos).
 
Não é diversa a disposição contida na Lei Orgância do

Município, que dispõe:

Art. 100. A alienação de bens Municipais, subordinadas à

existência de interesse público - devidamente justificado, será

sempre precedida de avaliação e peer as seguintes normas:
/

j

 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça NhanhôSalles, 130 « Centro - Barra Bonita.SP

SECRETARIA MUNICIPALDE JUSTIÇA E CIDADANIA 
I — quando imóveis, dependerá de autorização Legislativa e

concorrência Publica dispensada esta nos casos de doação e

permuta;

H-(..)
Art. 101. O Município, preferentementeà venda, ou doação de seus

bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante
prévia autorização Legislativa e concorrência Publica.

  
$ 1º - A concorrência poderá ser dispensada, por Lei, quando o uso

se destinar a concessionária de serviço Publico, a entidades
assistenciais, ou quando houver relevante interesse Publico
devidamente justificado.
 

Da análise dos dispositivos legais aplicáveis à matéria,

constata-se que a regra é a licitação, sendo possível a dispensa no caso de doação

com encargo, desde que cumpridos os requisitos legais de avaliação prévia,

relevante interesse público devidamentejustificado e autorização legislativa.

Segundo ensina Marçal Justen Filho, a dispensa da licitação

deve ser autorizada por lei, que avaliará a presença do interesse público na

alienação direta. Vejamos:

“Deve-se interpretar o dispositivo no sentido de que, nesse campo,
caberá à lei local definir e instituir a dispensa de licitação. Cada
entidade federativa deverá avaliar o “interesse público” e disporá
da faculdade de determinar a contratação direta, nos casos
especificados na sua lei. Deve-se sempre ter em mente que a

expressão “interesse público” não dispensa a demonstração de
vínculo entre a atividade estatal e a realização dos direitos
fundamentais, que se constituem no fim último da atividade
administrativa do Estado.” (Comentários à Lei de Licitações e

Contratações Administrativas, 3º edição, nota ao art. 76, p. 1189)
(Destacamos).

No caso em exame, tanto a Comissão Municipal do Distrito

Industrial quanto a Audiência Pública reconheceram o interesse público relevante

na concessão da área à Caio Induscar,mediante erbdrgos que asseguram retorno

econômico e social ao Município. /V

A Ã



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRABONITA
Praça Nhonhá Salles, H30 - Centro - Barra Bonita,SP

SECRETARIA MUNICIPALDE JUSTIÇA E CIDADANIA 
Ainda assim, a dispensa da licitação e a doação com encargo

deverão ser submetidas à Câmara Municipal, para autorização legislativa

específica.

Destaca-se, por fim, que a área integra o Distrito Industrial,

cuja finalidade é estimular a instalação e expansão de empresas, fomentando o

desenvolvimento econômico, a geração de empregos e o incremento da

arrecadação tributária.

A realização de licitação, neste caso, não atenderia ao

interesse público, pois o terreno destina-se à ampliação de empresa já instalada,

cuja atividade é de reconhecida importância econômica para o Município. Por

outro lado, o terreno sofre sérias restrições construtivas, mostrando-se inviável a

sua disposição para uso de outras atividades empresariais, inclusive com a

demanda de cuidados ambientais.

Feitas estas considerações, esta Secretaria de Justiça e

Cidadania exara o parecer sobre a possibilidade legal de doação com encargo, nos

termos dos citados dispositivos legais, mediante a observância dos requisitos

legais, de avaliação prévia, e dispensa de licitação por meio de autorização

legislativa da Câmara Municipal, mediante o reconhecimento do relevante

interesse público.

Barra Bonita, 10 de outubro de 2025.   IVAL ARTUR MORI

Secretário de Justiça e Cidadania



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 « Centro - Barra Bonita. SP 

Processo nº 6296/2025

Do Gabinete do Prefeito

A CAIO INDUSCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CARROCERIAS LTDA., empresa estabelecida nesta cidade desde 2013, pleiteia

a doação da área de terras de propriedade deste município, localizada na

Rodovia Otávio Pacheco de Almeida Prado, km 168, no Distrito Industrial, com

41.862,17 m2, objeto da Matrícula nº 35.022 do C.R.I. de Barra Bonita.

Fundamentou seu pedido na necessidade de expansão de

sua área produtivapara atender o crescente aumento da demanda dos produtos

e serviços da empresa, fortalecendo, assim, a economia e a geração de empregos

no Município.

A empresa requerente já se encontra estabelecida no

Distrito Industrial deste município desde 2013, ocupando terreno de 72.599,54

m2 que recebeu por meio de contrato de concessão de direito real de uso com

promessa de doação, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 3.057, de 9

de maio de 2013. Trata-se de empresa sólida, constituída desde 1950, com

fábricas instaladas também nas cidades de São Paulo e Botucatu.

A área objeto deste pedido de doação é contigua âquela hoje

ocupada pela empresa, de forma que o atendimento do pedido lhe possibilitari

sa

V
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE BARRA BONITA
Praça Nhonhá Salles, 130 - Centro » Barra Bonita.SP 

transferir o pátio de veículos de dentro da fábrica para o terreno, liberando

espaço interno da indústriapara ampliar a produção da indústria a partir desta

otimização do espaço interno.

Apurou-se nos autos que a Caio Induscar emprega 497

pessoas, e desde 2023 “a empresa está entre as três maiores do município, em

relação ao Valor Adicionado”, com as seguintes médias: 2023 em torno de R$

3.750.000,00; - 2024 em torno de R$ 8.700.000,00; - 2025 em torno de R$

4.500.000,00 (até junho)” (cf. informação da Fiscalização Tributária).

Com relação à área objeto do pedido, muito embora integre

o Distrito Industrial do município, por muitos anos destinou-se a aterro de

inertes, recebendo resíduos de construção, materiais cerâmicos, solos

provenientes de escavações e restos de pavimentação, na forma constante do

Laudo Técnico Ambiental que instrui o procedimento. Em vista dessa

destinação que o terreno teve ao longo dos anos, o referido laudo observou que

o imóvel não pode ser “impermeabilizado de forma integral, devendo manter-se

áreas de solo permeável para assegurar a estabilidade física e a drenagem

natural da área. Qualquerprojeto futuro para uso do terreno deverá contemplar:

- Áreas permeáveis suficeintes para infiltração de águas pluviais; - Eventual

estudo geotécnicopara avaliar recalques e capacidade de suporte; - Medidas de

drenagem superficial adequadas.”

E conclui o mencionado laudo que tal “restrição técnica

deverá constar expressamente no instrumento de doação e no termo de

recebimento, a fim de garantir a preservação das condições ambientais e

estruturais da área.”
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A Comissão de Distrito Industrial, em reunião com

representantesda empresa, informou-os das restrições contida no mencionado

Lauto Técnico. Mesmo assim, o terreno interessa à empresa, uma vez que,

segundo o diretor de controladoria da Caio Induscar, as restrições não

prejudicarão a utilização do terreno pela empresa, à medida que será utilizado

principalmente como pátio de veículos produzidos na indústria, prescindindo de

impermeabilizações e ou maiores construções edificadas sobre a área.

Nessa reunião, os membros da Comissão Municipal do

Distrito Industrial, considerando os bons resultados da empresa no

recolhimento de tributos e na geração de empregos, deliberaram favoravelmente

ao pedido de doação da área, mediante os seguintes encargos: 1) gerar aumento

médio do valor agregado do ICMS de no mínimo R$ 50.000.000,00 (cinquenta

milhões de reais) anuais pelos próximos 5 anos, no período de 1º de janeiro de

2026 a 31 de dezembro de 2030; 2) manter 497 empregos diretos pelo mesmo

prazo. Depois de cumpridos os encargos no prazo de 5 anos, a concessão de uso

seria convertida em doação.

Procedeu-se a avaliação do imóvel por meio da Comissão

Municipal de Avaliações, que, com base avaliações feitas por corretores de

imóveis estabelecidosna cidade, estabeleceu à área o valor de R$ 1.074.601,90

(Um milhão setenta e quatro mil seiscentos e um reais e noventa centavos).

Na instrução do procedimento, realizou-se Audiência

Pública convidando objetivando consultar os munícipes sobre “o interesse

público na eventual concessão de uso com promessa de doação com encargos do

terreno” à empresa requerente, sendo que os presentes aprovaram a concessão

da área.
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A Secretaria de Justiça e Cidadania destacou que na

concessão uso ou doação de bens a regra é a obrigatoriedade da licitação, sendo

a dispensa uma excepcionalidade, que deve ser justificada.

dispições:

A Secretaria Jurídica trouxe em seu parecer as seguintes

Constituição Federal:

Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificadosna legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Lei de Licitações:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública,
subordinada à existência de interesse público devidamente
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:(...)

8 6º A doação com encargo será licitada e de seu
instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, O

prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob
pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de
interesse público devidamente justificado. (Destacamos).

Lei Orgânica do Município:

Art. 100. A alienação de bens Municipais, subordinadas à
existência de interesse público devidamente justificado,
será sempre precedida de avaliação e obedecerá as
seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização Legislativa e
concorrência Publica dispensada esta nos casos de doação,

e permuta; Mi
H—(...)
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Art. 101. O Município, preferentemente à venda, ou doação
de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de
uso, mediante prévia autorização Legislativae concorrência
Publica.

8 1º - A concorrência poderá ser dispensada, por Lei,
quando o uso se destinar a concessionária de serviço
Publico, a entidades assistenciais, ou quando houver
relevante interesse Publico devidamente justificado.

O parecer jurídico trouxe as seguintes lições a respeito do

Tribunal de Contas da União:

“Nas hióteses de dispensa de licitação, admite-se que a
Administração contrate diretamente, sem — prévio
procedimento licitatório, ainda que seja viável a
competição pois, nesses casos, previstos em lei, é provável
que a licitação não seja a solução mais adequada para
atender ao interesse púlbico, já que os custos (incluindo
o tempo empregado) para a realização do procedimento
licitatório não compesariam os benefícios que poderiam ser
obtidos.

Caberá ao gestor, portanto, avaliar as circunstâncias do
caso concreto e decidir, segundo juízo de conveniência e
oportunidade, se a opção mais vantajosa é realizar a
licitação ou contratar diretamente.” (Licitações & Contratos:
Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas
da União, 5º edição, Brasilia: TCU, Secretaria-Geral da
Presidência, 2023, p. 685) (Destacamos).

Jurista Marçal Justen Filho:

“Deve-se interpretar o dispositivo no sentido de que, nesse
campo, caberá à lei local definir e instituir a dispensa de
licitação. Cada entidade federativa deverá avaliar o
“interesse público” e disporá da faculdade de determinar a
contrataçãodireta, nos casos especificadosna sua lei. Deve-
se sempre ter em mente que a expressão interesse público”
não dispensa a demonstração de vínculo entre a atividade
estatal e a realização dos direitos fundamentais, que se
constituem no fim último da atividade administrativa do
Estado.” (Comentários à Lei de Licitações e Contratações

ai
pe
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Administrativas, 3º edição, nota ao art. 76, p. 1189)
(Destacamos).

A análise dos dispositivos legais citados e as lições

doutrinárias a respeito, conclui-se que muito embora a regra seja a licitação,

esta pode ser dispensada no caso de doação com encargo, desde que seja feita

avaliação prévia, existência de relevante interesse público devidamente

justificado, e autorização legislativa.

Concluiu a Secretaria Jurídica, portanto, que a despeito do

interesse público reconhecido pela Comissão Municipal do Distrito Industrial e

pela Audiência Pública realizada, a dispensa de licitação para a doação com

encargo do terreno necessita ser autorizada pela Câmara de Vereadores, a quem

compete reconhecer a presença do interesse público e aprovar a dispensa da

licitação.

É importante assentar, ainda, que o imóvel objeto do pedido

integra o Distrito Industrial, sendo este destinado não só à instalação de novas

empresas, mas também à ampliação daquelas já existentes no município, em

prol da melhoria da economia local, geração de empregos e aumento da

arrecadação tributária.

No caso em tela, deve se ter em vista, ainda, que a licitação

não seria a adequada para atender o interesse público aqui considerado, pois,

no caso em questão, a alienação da área em favor da empresa Caio Induscar se

destina a possibilitar o aumento da produção de veículos pela empresa, que já

está instalada há vários anos no município, e que necessita da área contigua

para expandir suas instalações industriais. Logo, diante da especificidade da

situação, a licitação não se prestaria a atender o interesse público presente j
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Por fim, há que se atender ao que dispõe o art. 101 da Lei

Orgânica do Município, que dispõe que a concessão de direito real de uso deve

preferir à venda ou doação de imóveis públicos.

À vista do exposto, encaminho os autos à Secretaria

Municipal de Governo para que elabore e encaminhe projeto de lei à Câmara

Municipal para reconhecimento do relevante interesse público no atendimento

do pedido e autorize a dispensa de licitação nos termos do art. 37, inciso XXI da

Constituição Federal, art. 76, 8 6º, da Lei nº 14.133/2021,e arts. 100 e 101 da

Lei Orgânica do Município, da concessão administrativa de direito real de uso

com encargos, com promessa de doação, em favor da empresa Caio Induscar

Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda., da gleba de terras designada como

“Fazenda Riachuelo - Gleba A-1 Remanescente e Gleba A-2, situada neste

município, com 41.862,17 m2, cadastradasob nº 01.03.313.4000-40, objeto da

Matrículanº 35.022 do C.R.I. de Barra Bonita, mediante os seguintes encargos:

1) gerar aumento médio do valor agregado do ICMS de no mínimo R$

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) anuais pelos próximos 5 anos, no

período de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2030; 2) manter 497

empregos diretos pelo mesmo prazo. Depois de cumpridos os encargos no prazo

de 5 anos, a concessão de uso será convertida em doação. Em caso de

descumprimento dos encargos, dar-se-á a revogação da concessão de direito

real de uso, com a imediata retrocessão do bem ao patrimônio público, com

todas as benfeitorias, sem direito a indenização.

Além disso, deverá constar as seguintes exigências: 1)

vedação de impermebilização integral da área, a fim de manter áreas de solo

permeáveis para assegurar a estabilidade física e a drenagem natural do

terreno; 2) em caso de futura construção sobre a área, além dos projet
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construtivos exigidos pela legislação, a empresa deverá executar estudo

geotécnicoque avalie recalques e capacidade de suporte, assim como medida de

drenagem superficial adequadas.

Barra Bonita, 15 de outubro de 2025.    MANOEL FABIANO FERREIRA FI

Prefeito Municipal


